
    Nº 2895, terça-feira, 03 de fevereiro de 2026

DECRETO Nº 70629, de 03 de fevereiro de 2026.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.925, de
10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA), 
                               

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais) , no orçamento vigente no Hospital Municipal São José
- HMSJ, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto/

Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3425

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
HMSJ   

15001002 888 3.3.50 2.100.000,00

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3425

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
HMSJ   

1600 xxxx 3.3.50 1.000.000,00

TOTAL 3.100.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3425

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
HMSJ 

15001002 483 4.4.90 800.000,00

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3425

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
HMSJ 

15001002 477 3.3.90 1.300.000,00

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3425

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
HMSJ

1600 472 3.3.90 1.000.000,00

TOTAL 3.100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28295265 e o
código CRC 6AFE21FF.

DECRETO Nº 70628, de 03 de fevereiro de 2026.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.925, de
10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
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2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

81001

Secretaria
de Meio

Ambiente -
SAMA

18.122.3.2.3362
Processos

administrativos -
SAMA

1753 880 3.3.30 2.500.000,00

TOTAL 2.500.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

81001

Secretaria
de Meio

Ambiente -
SAMA

18.122.3.2.3362
Processos

administrativos -
SAMA

1753 882 4.4.30 2.500.000,00

TOTAL 2.500.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28294861 e o
código CRC CEFF7C2D.

DECRETO Nº 70655, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

  Ana Paula Martins Alves Crestani , matrícula 46.001, do cargo de Assistente
Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28304084 e o
código CRC 13CD1FE0.

DECRETO Nº 70656, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de
fevereiro de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Luciana Nunes Campos, matrícula 63.500 do cargo de Professor de Língua
Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28304108 e o
código CRC 21D1CBB7.

DECRETO Nº 70657, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Juliana Pereira, matrícula 64.789 do cargo de Auxiliar de Educador. , com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28304123 e o
código CRC 1633B4E6.

DECRETO Nº 70654, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 

Considerando a aplicação impositiva do Artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição
Federal, que estabelece a aposentadoria compulsória como norma de eficácia plena ao atingir
referida idade, o que resulta na vacância automática do cargo por ausência de vínculo ativo válido
para a transformação de regime jurídico estabelecido pela Lei Complementar nº 729 de 03 de
outubro de 2025;

 

EXONERA, na Secretaria de Saúde, a partir de 21 de fevereiro de 2026:

 

- Noeli de Oliveira Carvalho, matrícula 64.467, do cargo de Agente Comunitário
de Saúde.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28303836 e o
código CRC AEAE7A46.

DECRETO Nº 70653, de 03 de fevereiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 

Considerando a aplicação impositiva do Artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição
Federal, que estabelece a aposentadoria compulsória como norma de eficácia plena ao atingir
referida idade, o que resulta na vacância automática do cargo por ausência de vínculo ativo válido
para a transformação de regime jurídico estabelecido pela Lei Complementar nº 729 de 03 de
outubro de 2025;

 

EXONERA, na Secretaria de Saúde, a partir de 21 de fevereiro de 2026:

 

- Matilde Nair Koslowski, matrícula 64.397, do cargo de Agente Comunitário de
Saúde.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28303812 e o
código CRC 8584765B.

DECRETO Nº 70651, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiane de Oliveira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302196 e o
código CRC 5F90DE3B.

DECRETO Nº 70650, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Géssica Karolaine Klettenberg Flores, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301771 e o
código CRC BD00FD7E.

DECRETO Nº 70649, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabio Luiz do Nascimento, para o cargo de Professor de Ciências.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301473 e o
código CRC 963FA3DF.
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DECRETO Nº 70648, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Esportes:

 

- Patricia Cristina da Costa de Araujo, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301449 e o
código CRC C2010980.

DECRETO Nº 70646, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Governo:

 

- Mariana Guerreiro Pracz, no cargo de Agente Administrativo.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297412 e o
código CRC 40AF2EB3.

DECRETO Nº 70645, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Juliana Cristina Braz de Borba, matrícula 57.522 do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

11 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296700 e o
código CRC 58250BAC.

DECRETO Nº 70644, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Rosilene de Medeiros Kulitch, matrícula 64.026 do cargo de Professor de
Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296662 e o
código CRC DA96731B.

DECRETO Nº 70643, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Juliana Maria Soares Byrro Ferreira Pinto, matrícula 64.962 do cargo de
Professor de Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296661 e o
código CRC 90340445.

DECRETO Nº 70642, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

Daiane Ferreira, matrícula 62.004 do cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296629 e o
código CRC 11476AE1.

DECRETO Nº 70640, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Josiane da Silva Viana, matrícula 62.767 do cargo de Professor Educação
Infantil., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296591 e o
código CRC 7DA12A73.

DECRETO Nº 70660, de 03 de fevereiro de 2026.

Nomeia Conselheira Tutelar.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 16 de novembro de 2021, do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA (0015840001);

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre
o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Municipal nº
9.393, de 25 de maio de 2023 criando o Quarto e Quinto Conselhos Tutelares;

 

Considerando a vacância do cargo de Conselheira Tutelar no Conselho Tutelar
4 por meio da exoneração a pedido da Conselheira Tutelar Claudine Schatzmann Alves, Decreto nº
70.543, de 27 de janeiro de 2026 (28213835);

 

Considerando o Memorando SEI Nº 28285313/2026 - SAS.CTU;

 

Considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo de Conselheira Tutelar titular no
Conselho Tutelar 4, Lucia Marilci Laufer, a partir de 03 de fevereiro de 2026.

 

Parágrafo único. A nomeada assume a função em decorrência da vacância do
cargo da titular Claudine Schatzmann Alves, devendo completar o restante do mandato vigente.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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https://leis.org/municipais/sc/joinville/lei/lei-ordinaria/1998/3725/lei-ordinaria-n-3725-1998-dispoe-sobre-a-politica-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-cria-o-conselho-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-o-fundo-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-o-conselho-tutelar-e-revoga-a-lei-n-2627-92-de-17-de-janeiro-de-1992
https://leis.org/municipais/sc/joinville/lei/lei-ordinaria/2023/9393/lei-ordinaria-n-9393-2023-altera-os-artigos-21-22-30-35-e-36-da-lei-n-3725-de-02-de-julho-de-1998-que-dispoe-sobre-a-politica-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-cria-o-conselho-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-o-fundo-municipal-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-o-conselho-tutelar-e-revoga-a-lei-n-2-627-92-de-17-de-janeiro-de-1992


Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28305408 e o
código CRC B28E06B4.

DECRETO Nº 70641, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Ana Paula Luciano Borges, matrícula 60.290, do cargo de Professor de Séries
Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296603 e o
código CRC EB6981BF.

DECRETO Nº 70659, de 03 de fevereiro de 2026.

Exonera Conselheira Tutelar suplente.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, e com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de
07 de outubro de 2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, e

 

considerando o pedido de exoneração da Conselheira Tutelar suplente Lucia
Marilci Laufer, conforme solicitação por meio do documento SEI Nº 28267381, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Conselheira Tutelar, no Conselho
Tutelar 3, a Conselheira Tutelar suplente Lucia Marilci Laufer , a partir de 02 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28305356 e o
código CRC 3DB38846.

DECRETO Nº 70658, de 03 de fevereiro de 2026.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.925, de
10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 
DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
15.000.000,00 (quinze milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3064
Obras e

instalações
públicas -
SEINFRA

1500 780 4.4.90 13.000.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

1500 763 4.4.90   2.000.000,00

TOTAL 15.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3192 Zeladoria pública
- SEINFRA

1500 786 3.3.90 13.000.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3427
Obras de artes

especiais e
drenagem -
SEINFRA

1500 770 3.3.90   2.000.000,00

TOTAL 15.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28305113 e o
código CRC 53B4A154.

DECRETO Nº 70639, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Lauanda Costa, matrícula 57.870, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296583 e o
código CRC D9DCA5F8.

DECRETO Nº 70652, de 03 de fevereiro de 2026.

 

Regulamenta os critérios para a concessão da
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) ao cargo de Biólogo, prevista na
Lei Complementar nº 755, de 05 de janeiro de
2026, e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JOINVILLE, no uso de suas atribuições legais
e em conformidade com o disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 755, de 05 de janeiro de
2026;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica regulamentado, por este Decreto, a Gratificação de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) ao cargo de Biólogo, de caráter temporário e individual, instituído
pelo Art. 5º, da Lei Complementar nº 755, de 05 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º A gratificação destina-se aos servidores ativos ocupantes do cargo de
Biólogo, relativa às atividades de responsabilidade técnica decorrentes do vínculo com pessoa
jurídica para desempenho de cargo ou função técnica.

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se Responsabilidade Técnica
a atribuição conferida ao Biólogo para responder ética, civil e penalmente pelo desenvolvimento de
atividades que exijam conhecimento técnico especializado, superando as atribuições ordinárias de
rotina do cargo.

 

Art. 3º O valor da gratificação  será aquele definido na Lei Complementar.

 

Art. 4º A designação dos servidores para as atividades que ensejam a gratificação
caberá ao Secretário da Pasta de lotação do servidor, devendo o ato de designação observar os
critérios dispostos neste Decreto.

Parágrafo único. É permitida a combinação de Anotação de Responsabilidade
Técnica em mais de uma atividade que esteja ligada ao mesmo vínculo com o Município de
Joinville, de modo que um único profissional possa ser designado para o desempenho de atividades
de natureza técnica, vedado em todos os casos o pagamento cumulativo da gratificação, nos termos
do § 4º, do Art. 5º da Lei Complementar nº 755, de 05 de janeiro de 2026.

 

Art. 5º São atribuições dos servidores designados para receber a Gratificação de
Anotação de Responsabilidade Técnica ao cargo de Biólogo, a serem exercidas conforme
necessidade do serviço:

I - Emitir pareceres técnicos fundamentados, realizar vistorias e fiscalizar
contratos, assegurando a conformidade técnica e legal em sua área de atuação;

II - Planejar, elaborar e implantar projetos em sua área de atuação, aplicando
conhecimentos especializados para garantir a eficiência, qualidade e adequação técnica das soluções
propostas;

III - Executar, coordenar, supervisionar e orientar estudos, pesquisas, serviços,
assessorias, consultorias, perícias e laudos técnicos, garantindo precisão, segurança e fundamentação
técnica em todas as etapas;

IV - Elaborar orçamentos detalhados para projetos biológicos, serviços de
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consultoria e remediação ambiental, assegurando a viabilidade econômica e a alocação correta de
recursos técnicos e laboratoriais;

V - Fiscalizar projetos e obras de grande porte sob a ótica biológica e ambiental,
monitorando impactos sobre ecossistemas, fauna e flora, garantindo o cumprimento de
condicionantes de licenciamento, normas de biossegurança e a ética profissional;

VI - Orientar, supervisionar e, quando necessário, treinar outros profissionais e
servidores envolvidos nos projetos biológicos, fortalecendo o rigor científico e a qualidade técnica
das entregas;

VII - Validar tecnicamente metodologias, estudos de campo e sistemas de gestão
ambiental desenvolvidos ou adquiridos, assegurando aderência às políticas públicas ambientais e
aos critérios de sustentabilidade e conservação;

VIII - Elaborar relatórios periódicos de status sobre o progresso de estudos,
monitoramentos ou contratos, apresentando indicadores de desempenho biológico e conformidade
legal às instâncias decisórias;

IX - Assistência profissional permanente em procedimentos de manejo, gestão,
incluindo registros e relatórios junto aos órgãos fiscalizadores, pesquisa e conservação de fauna in
situ e ex situ, em jardins zoológicos garantindo que a instituição cumpra as normas de bem-estar
animal e segurança vigentes.

 

Art. 6º Para efeito desta gratificação, o pagamento fica condicionado ao efetivo
exercício do servidor no período de apuração, sendo concedida a proporcionalidade quando do
gozo de férias e, suspender-se-á no curso das licenças legais, nos termos das legislações vigentes.

 

Art. 7º A gratificação possui as seguintes características e condições, conforme
estabelecido na Lei Complementar nº 755, de 05 de janeiro de 2026:

I - Caráter temporário e individual.

II - Será devido por período determinado, e seu pagamento será suspenso a partir
da dispensa do servidor da atividade que o ensejou, ou do encerramento ou suspensão dos projetos
e contratos a ele vinculados.

III - Não tem natureza de vencimentos, não se incorpora à remuneração para
quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária e não é
considerada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens.

IV - Não será cumulativo com outras gratificações ou adicionais por função de
confiança.

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28303333 e o
código CRC BD5D8AF2.

DECRETO Nº 70647, de 03 de fevereiro de 2026.

 

Homologa o NOVO Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saneamento Básico.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município de Joinville, e no art. 55, XIV, da Lei
Complementar 396, de 19 de dezembro de 2013; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologado o Novo Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saneamento Básico, aprovado em Sessão Plenária do dia 09/12/2025, na forma do Anexo Único
que integra o presente Decreto.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Resolução CMSB nº 01/2018, de 25 de abril de 2018, (SEI nº 1787934/2018), e a Resolução
CMSB nº 01/2020, de 11 de setembro de 2020, (SEI nº 7121570/2020). 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito Municipal

 

ANEXO ÚNICO

 

REGIMENTO INTERNO

CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE
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Art. 1º O Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB, instituído pela Lei
Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a Política Municipal de
Saneamento Básico, é um órgão colegiado de caráter permanente, consultivo e deliberativo, com
competência para dispor sobre a definição, a deliberação, o acompanhamento da execução e o
controle das ações dirigidas ao saneamento no âmbito municipal, principalmente quanto à Política e
aos Planos Municipais de Saneamento Básico, e exercerá suas competências nos termos do presente
Regimento Interno. 

 

Art. 2º Cabe ao Conselho Municipal de Saneamento Básico (CMSB), para
cumprimento de suas competências legais, o exercício das atribuições especificadas na Lei
Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2013.

 

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA

Art. 3º O Conselho Municipal de Saneamento Básico (CMSB) terá a seguinte
estrutura organizacional:
                            I - plenário;

II - secretaria executiva;

III - câmaras técnicas setoriais 

§1º A Plenária é o órgão de deliberação máxima, configurado pelas Reuniões
Ordinárias ou Extraordinárias dos membros do CMSB, que cumpra os requisitos de funcionamento
estabelecido neste Regimento.

§2º O Conselho Municipal de Saneamento Básico será Presidido pelo Secretário
de Meio Ambiente, e a Vice-presidência será exercida por membro dos órgãos não governamentais,
eleito pelo Plenário, por período correspondente ao seu mandato no Conselho, permitida
recondução. 

§3º As Câmaras Técnicas serão instaladas para analisar assuntos específicos,
previamente definidos, tendo suas atividades entendidas como assessoramento técnico. 

 

Art. 4º São considerados atos do Conselho Municipal de Saneamento Básico:

I - Resolução: ato formal, resultante de apreciação de matéria vinculada a
estabelecer diretrizes relativas à prestação dos serviços de saneamento básico;

II - Proposição: ato formal, resultante de apreciação de matéria a ser encaminhada
ao Chefe do Executivo ou ao Legislativo;

III - Moção: quando se tratar de manifestação, de qualquer natureza, relacionada
ao saneamento básico.

IV - Deliberação: ato decisório sobre assunto submetido a estudo e a decisão.

§1º As matérias de que trata este artigo, com exceção das moções, serão
encaminhadas à Secretaria Executiva que as colocará na pauta para análise e tramitação, conforme
ordem cronológica de apresentação ou atendendo às prioridades fixadas pelo próprio Conselho.

§2º As moções devem ser votadas na reunião plenária em que forem
tempestivamente apresentadas ou, não havendo quórum ou tempo hábil para fazê-lo, na reunião
subsequente.
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subsequente.

§3º Em questões jurídicas, o CMSB poderá recorrer à assessoria da Procuradoria-
Geral do Município ou da Secretaria de Meio Ambiente (SAMA), para emissão de parecer sobre o
assunto, sempre que se fizer necessário.

§4º Qualquer matéria a ser apreciada pelo Conselho deverá ser primeiramente
encaminhada à Presidência do CMSB.

 

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º Aos Conselheiros cabem as seguintes atribuições:

I - Aprovar o calendário das reuniões ordinárias;

II - Estudar e relatar matérias que lhes forem submetidas, emitindo parecer;

III - Discutir, propor ajustes e votar as matérias analisadas pelo Conselho;

IV - Solicitar diligências ou vistas a processo;

V - Aprovar as atas das reuniões plenárias, propondo os ajustes necessários;

VI - Requerer a convocação de reuniões plenárias extraordinárias justificando a
sua necessidade;

VII - Desempenhar os encargos que lhes forem atribuídos pela Presidência do
CMSB, ou propostos pela Plenária;

VIII - Sugerir, para apreciação, qualquer matéria a ser objeto de Resolução,
Proposição, Deliberação ou Moção;

IX - Participar das Câmaras Técnicas;

X - Manter entrosamento, através de contatos com entidades e órgãos ligados ao
Saneamento Básico, para trocar dados e informações;

XI - Manter a ética em relação aos assuntos deliberados nas Câmaras ou Plenária;

Parágrafo único: Aos Conselheiros é vedada a manifestação individual em nome
do Conselho. 

 

Art. 6º São atribuições exclusivas da Presidência do CMSB:

I - Convocar o Conselho e presidir as reuniões, atendendo a ordem dos trabalhos
estabelecida em pauta;

II - Promover a distribuição dos assuntos submetidos à deliberação, designando os
relatores;

III - Conduzir os debates e resolver as questões de ordem;

IV - Apurar as votações e exercer o voto de minerva;

V - Assinar as Resoluções, Proposições, Deliberações ou Moções do Conselho,
encaminhando-as para os devidos fins;

VI - Submeter à aprovação da Plenária e assinar as atas das reuniões;

VII - Convocar reuniões plenárias extraordinárias, sempre que julgar necessário;

VIII - Constituir as Câmaras Técnicas para análises e estudos relacionados às
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atribuições do Conselho;

IX - Apreciar e assinar as correspondências expedidas pelo Conselho;

X - Solicitar recursos humanos e materiais para execução dos trabalhos do
Conselho;

XI - Propor à autoridade competente as medidas que o Conselho julgar
necessárias ao desempenho de suas atribuições;

XII - Representar o Conselho em todos os atos necessários, podendo delegar essa
atribuição “ad hoc”;

XIII - Encaminhar, anualmente, aos Poderes Executivo e Legislativo do
Município, o relatório de atividades do Conselho;

XIV - Cumprir e fazer cumprir este Regimento;

XV - Propor, anualmente, o calendário de reuniões ordinárias para o período;

XVI - Promover a divulgação das informações e ações do Conselho, garantindo
sua transparência e a gestão democrática;

XVII - Resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários para o
funcionamento do Conselho;

XVIII - Convidar pessoas ou entidades para participarem das reuniões plenárias,
sem direito a voto.

Parágrafo único: Compete a Vice-presidência do CMSB: 

I - Substituir a Presidência do CMSB em seus impedimentos e eventuais
ausências, exercendo as suas atribuições;

II - Assessorar a Presidência do CMSB no cumprimento de suas competências.

 

Art. 7º A Secretaria Executiva do Conselho desempenhará atividades de apoio
administrativo e terá as seguintes atribuições:

I - Assessorar a Presidência do CMSB, o Conselho e as Câmaras Técnicas;

II - Receber e encaminhar à Presidência do CMSB todos os processos e
expedientes de competência deste;

III - Encaminhar aos Conselheiros a convocação das reuniões, incluindo os
documentos relacionados com a pauta das reuniões;

IV - Lançar em livro próprio as Atas das Reuniões do Conselho e das Câmaras
Técnicas, e publicar as mesmas no site oficial da Prefeitura Municipal de Joinville;

V - Transcrever, em arquivo próprio, as Resoluções, Proposições, Deliberações
ou Moções do Conselho;

VI - Controlar o arquivamento de todos os documentos oriundos do Conselho e
das Câmaras Técnicas;

VII - Dar encaminhamento às deliberações do Conselho e da Presidência do
CMSB; 

VIII - Executar outras atribuições e responsabilidades delegadas pela Presidência
do CMSB.
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Art. 8º A Secretaria de Meio Ambiente (SAMA) dará o necessário apoio
administrativo em recursos materiais e humanos para que a Secretaria Executiva do CMSB possa
cumprir suas funções, sem prejuízo da colaboração dos demais Órgãos e Entidades nele
representados. 

 

CAPÍTULO IV

DAS CÂMARAS TÉCNICAS

Art. 9º O Conselho constituirá, sempre que necessário, Câmaras Técnicas para
análise e emissão de pareceres de assuntos específicos. 

§1º Cada Câmara Técnica será integrada por no mínimo três Conselheiros,
indicados em reunião plenária.

§2º As Câmaras Técnicas poderão convidar, para discussão de assuntos
específicos, técnicos de reconhecida capacidade sobre o assunto, sem direito a voto.

 

Art. 10. Às Câmaras Técnicas compete:

I - Estudar, analisar, deliberar e emitir pareceres, concernentes às matérias
encaminhadas pela Presidência do CMSB, ouvida a plenária;

II - Convidar técnicos ou especialistas em sua área de atuação, para
esclarecimentos, exposições ou pareceres, sempre que se fizer necessário.

 

Art. 11. As Câmaras Técnicas realizarão tantas reuniões quanto necessárias, todas
antecedendo as reuniões plenárias do Conselho, para apresentação dos pareceres das matérias
analisadas.

 

Art. 12. Os pareceres das Câmaras Técnicas serão encaminhados à Secretaria
Executiva do Conselho para que a mesma providencie a preparação da documentação a ser
enviada à plenária.

 

Art. 13. Cada Câmara Técnica designará Relator para apresentar os respectivos
pareceres nas reuniões do Conselho.

 

CAPÍTULO V

DAS REUNIÕES

Art. 14. O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez a cada dois meses ou, extraordinariamente, a qualquer tempo, para
discussão e avaliação de matéria de caráter relevante e urgente.

§1º As reuniões ordinárias serão realizadas conforme calendário, horários e locais
previamente aprovados em plenária.

§2º As reuniões extraordinárias serão convocadas pela Presidência do CMSB ou
por solicitação de um terço dos membros do Conselho.
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§3º Qualquer alteração de data, horário ou local das reuniões deverá ser
informada a todos os integrantes do Conselho, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas.

§4º As convocações para participar das reuniões do Conselho serão dirigidas aos
titulares e aos suplentes, por meio de correio eletrônico, com confirmação de recebimento.

§5º As reuniões terão duração de até duas horas, prorrogáveis conforme
deliberação da plenária.

§6º As reuniões poderão ser realizadas e acompanhadas em sessões plenárias
virtuais, por meio de videoconferência, previamente marcadas para este fim.

§7º As sessões plenárias virtuais estão sujeitas às mesmas disposições do
Regimento Interno do Conselho, nos limites tecnológicos da plataforma utilizada.

§8º Fica a cargo dos Conselheiros dispor do equipamento necessário para
participar das sessões plenárias virtuais, bem como seguir as orientações de inscrição e participação.

 

Art. 15. A Presidência do CMSB procederá a convocação dos Conselheiros com
antecedência de pelo menos 5(cinco) dias úteis para as reuniões ordinárias, e 3(três) dias úteis para
as extraordinárias, sempre acompanhada da Ordem do Dia.

 

Art. 16. As reuniões do CMSB poderão ser realizadas somente com quórum
mínimo de metade mais um de seus membros. 

 

Art. 17. A presença dos Conselheiros para efeito de conhecimento de número,
para abertura dos trabalhos e votação será verificada pela assinatura em lista de presença.

§1º Verificada a presença de, pelo menos, metade mais um dos Conselheiros, a
Presidência do CMSB declarará aberta a reunião, caso contrário aguardará 10 (dez) minutos e fará
segunda convocação.

§2º No caso de não haver quórum mínimo após a segunda convocação, a reunião
será cancelada.

 

Art. 18. Nas reuniões plenárias serão obedecidos os seguintes procedimentos:

I - Verificação do número de Conselheiros presentes e existência de quórum
mínimo;

II - Abertura da sessão;

III - Leitura, discussão e aprovação da ata da reunião plenária anterior;

IV - Ordem do Dia, com encaminhamentos da pauta da reunião;

V - Assuntos gerais;

VI - Encerramento.

 

Art. 19. As reuniões serão públicas e abertas à população interessada.

Parágrafo único: A critério da Plenária, os presentes à reunião poderão fazer
manifestação oral.
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manifestação oral.

 

Art. 20. As Entidades ou Órgãos que estiverem impedidos de comparecerem à
reunião, deverão informar, antecipadamente, à Secretaria Executiva.

§1º A ausência injustificada de Entidade ou Órgão, em 2(duas) reuniões
consecutivas ou 4(quatro) alternadas, no período dos últimos 12(doze) meses, será comunicada ao
representante legal da Entidade ou Órgão integrante do Conselho, propondo-se a substituição de
seus representantes.

§2º Será encaminhada semestralmente, junto à convocação das reuniões
ordinárias, relação de frequência nas reuniões, para efeitos de acompanhamento das Entidades ou
Órgãos que compõem o Conselho.

 

Art. 21. Na ordem do dia constará a discussão e votação das matérias em pauta.

§1º A Presidência do CMSB, por solicitação de qualquer Conselheiro, poderá
determinar a inversão da ordem de discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia.

§2º A discussão e votação da matéria de caráter urgente e relevante, não incluída
na ordem do dia, dependerá de deliberação do Conselho.

§3º A discussão e votação de matéria na ordem do dia poderá ser adiada por
deliberação do Conselho, sendo fixada nova data para discussão e votação.

§4º Qualquer matéria a ser apreciada pelo Conselho deverá ser formalizada,
podendo ser verbalmente nas reuniões, registrada em ata, ou por escrito, encaminhada à Presidência
do CMSB.

 

Art. 22. Esgotada a Ordem do Dia, a Presidência do CMSB concederá a palavra
aos Conselheiros que solicitarem, para tratar de assuntos de interesse geral, podendo limitar o tempo
para manifestação.

 

Art. 23. De cada reunião do Conselho lavrar-se-á ata, assinada pela Presidência
do CMSB, a qual será aprovada em reunião subsequente.

Parágrafo único: A ata será lavrada, ainda que não haja reunião por falta de
quórum e deverá ser publicada no site da Prefeitura de Joinville. 

 

Art. 24. Das atas constarão:

I - Data, local e hora da abertura da reunião;

II - O nome dos Conselheiros presentes;

III - As justificativas de Conselheiros ausentes;

IV - Sumário do expediente, relação da matéria lida, registro das proposições
apresentadas e das comunicações transmitidas;

V - Resumo das matérias incluídas na Ordem do Dia, com a indicação dos
Conselheiros que participaram dos debates e transcrição dos trechos expressamente solicitados para
registro em ata;

VI - Declaração de voto, se requerido;

28 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



VII - Deliberações da plenária. 

 

CAPÍTULO VI

DAS VOTAÇÕES

Art. 25. Anunciada a apreciação de um processo pela Presidência do CMSB, far-
se-á a exposição da matéria e respectivos pareceres, passando-se, após, à discussão.

§1° No curso da discussão, é facultado a qualquer dos membros presentes:

a) solicitar esclarecimentos e apresentar sugestões;

b) solicitar vistas ao processo, o qual deverá ser devolvido em até 30(trinta) dias,
acompanhado do parecer.

§2° Ficam limitadas a 2(duas), as concessões de pedido de vista, por processo. 

§3° No caso de pedidos de vista simultâneos, cada Conselheiro receberá uma
cópia do processo, tendo o prazo de 30(trinta) dias para a devolução do mesmo, acompanhado do
parecer.

 

Art. 26. Encerradas as discussões, proceder-se-á a votação.

§1º No curso da votação, apenas será admitido o uso da palavra para declaração
do voto.

§2º Qualquer Conselheiro poderá fazer consignar em ata a justificativa de seu
voto.

§3º Não havendo quórum, não poderá haver deliberação e votação.

§4° A sequência de votação obedecerá à seguinte ordem: voto do parecer do
relator, voto do parecer do primeiro pedido de vistas e voto do parecer do segundo pedido de vistas.

 

Art. 27. As deliberações e votações tomar-se-ão por maioria simples de votos dos
presentes, salvo aquelas determinadas em regulamento específico.

Parágrafo único. nos casos previstos nos incisos IV, XII e XIV, do artigo 55, da
Lei Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2013, as deliberações ocorrerão com dois terços
dos votos dos membros do Conselho.

 

Art. 28. As Proposições, Resoluções, Moções e Deliberações aprovadas pelo
Plenário serão encaminhadas pela Presidência do CMSB aos dirigentes máximos dos Órgãos afetos,
para as providências cabíveis.

Parágrafo único. Os atos acima citados figurarão obrigatoriamente no texto das
atas.

 

Art. 29. No caso de comparecimento do titular e seu suplente às reuniões, ambos
terão o direito ao uso da palavra nas discussões, cabendo, nas deliberações, o direito de voto apenas
ao titular.
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Art. 30. A Presidência do CMSB exercerá o voto de minerva. 

 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Qualquer proposta de alteração do Regimento Interno do Conselho só
poderá ser apresentada pela Presidência do CMSB ou pelo requerimento de um terço dos membros
do CMSB.

Parágrafo único. Uma vez considerada objeto de deliberação, a proposta somente
poderá ser discutida e votada em outra reunião previamente marcada para este fim.

 

Art. 32. Apresentada a proposta de alteração do Regimento Interno, esta será
distribuída aos Conselheiros para exame e proposição de emendas com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da reunião na qual será submetida ao plenário.

 

Art. 33. Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário que poderá adotar, sob
forma de Resolução, o que melhor julgar necessário para o cumprimento dos fins do Conselho,
desde que não contrarie o Regimento Interno vigente.

 

Art. 34. Considera-se falta de decoro do membro da plenária a prática de atos que
afetem a sua dignidade, de seus pares ou do próprio Conselho, tais como: o uso de expressões de
baixo calão em discursos, em publicações ou proposições, a prática de atos que afetem a dignidade
alheia, em que um membro do plenário pratique ofensas físicas e morais, e no desacato a outro
Conselheiro, à mesa, ou a Presidência do CMSB, em reuniões do Conselho ou em atos públicos.

Parágrafo único. Na prática de atos considerados de falta de decoro caberão,
progressivamente, as seguintes sanções, aprovadas pelo Plenário e aplicadas pela Presidência do
CMSB:

I - Advertência verbal, registrada em Ata;

II - Advertência por escrito, aplicada em Sessão;

III - Perda do mandato e substituição do Conselheiro.

 

Art. 35. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Fábio João Jovita

Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico (CMSB)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297802 e o
código CRC EC5DB9B2.

DECRETO Nº 70631, de 03 de fevereiro de 2026.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.925, de
10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde – FMS, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

46001

Fundo
Municipal
de Saúde -

FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na
Atenção Básica -

FMS
15001002 586 4.4.90 6.500.000,00

TOTAL 6.500.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

46001

Fundo
Municipal
de Saúde -

FMS

10.302.2.2.3284

Assistência
complementar -

Serviços
Ambulatoriais -

FMS

15001002 673 3.3.71 6.500.000,00

TOTAL 6.500.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28295647 e o
código CRC 0E71D71D.

DECRETO Nº 70638, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

Lilian Cardoso Rodrigues,  matrícula 60.943 do cargo de  Auxiliar de Educador. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296506 e o
código CRC DB808F54.

DECRETO Nº 70637, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Adriana Pereira Paulini, matrícula 64.964 do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296453 e o
código CRC 77260E99.

DECRETO Nº 70636, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José , a partir de 11 de
fevereiro de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rosana Aparecida Fajardo, matrícula 100360 do cargo de Fisioterapeuta. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296408 e o
código CRC B277F744.

DECRETO Nº 70635, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Rutilene Silva de Sousa, matrícula 63.537 do cargo de Professor de Língua
Portuguesa., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296391 e o
código CRC A8DBD7EA.

DECRETO Nº 70634, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2026:

 

- Daniele Nunes Vieira Schulz, matrícula 64.713 do cargo de Professor de Séries
Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296383 e o
código CRC 2DA061D7.
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DECRETO Nº 70633, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Maria da Silva Dias, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296317 e o
código CRC C297684B.

DECRETO Nº 70632, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Meio Ambiente:

 

- Juliana Lima dos Santos, no cargo de Agente Administrativo.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296025 e o
código CRC 0500327A.

DECRETO Nº 70630, de 03 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Denise de Jesus França de Lima Albrecht, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28295566 e o
código CRC 883523D4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 102/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 257/2025, que tem por objeto o f ornecimento e instalação de placas de
sinalização viária vertical de Prada de Ônibus e de Vaga de Estacionamento Exclusiva para Táxi
em diversos locais da cidade de Joinville.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 257/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot  - Matrícula n° 56.983;
b) Arnaldo Linhares Junior - Matrícula n° 25.697;
c) Eduardo Rodrigo Teófilo - Matrícula n° 42.289.
 

Suplentes:

a) Amanda Carolina Chaves - Matrícula n° 63.705;
b) Emanoel dos Santos Alexandre - Matrícula n° 64.065.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) André Ferrari - Matrícula n° 64.157;
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Suplentes:

a) Emanoel dos Santos Alexandre - Matrícula n° 64.065;
b) Amanda Carolina Chaves  - Matrícula n° 63.705.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
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e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
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emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Fica revogada a portaria nº  628/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2794, de 02/09/2025.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280931 e o
código CRC C8C493CA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 103/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Shirley Pinheiro Julião,  matrícula nº
63.496:     
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I -Marino Pelegrini Neto, matrícula 35.332 e  Graciele Zanella, matrícula 34.227, indicados pelos
servidores da área;
II - Fabrício de Andrade, matrícula 47.850 e Luciana Dambros, matrícula 44.269, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.   
         
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:                
I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;               
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;        
       
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;    
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei; 
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;                
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.          
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285764 e o
código CRC 6D257475.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 017/2026/SEFAZ/GAB
 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n.º 837/2022, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Fazenda e a empresa Asaas Gestão Financeira Instituição de Pagamento
S.A., cujo objeto é a contratação de instituição financeira ou de pagamentos, autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, para a disponibilização de tecnologia de arrecadação integrada tipo
API (Application Programming Interface) que viabilize a cobrança de débitos de natureza tributária
e não tributária por meio de sistemas de pagamentos instantâneos instituídos pelo Banco Central
(atualmente PIX).

I - Caio Pires do Amaral, matrícula n.º 3989, na qualidade de titular;

II - Tatiana Reikdal, matrícula n.º 44052, na qualidade de titular;

III - Tomas Allgayer Freitag, matrícula n.º 43368, na qualidade de titular;

IV - Fernão de Oliveira Picanco, matrícula n.º 38486, na qualidade de suplente.

    

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as notas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter controle e acesso aos autos do processo eletrônico, assim como o
edital de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para subsidiar a fiscalização objetivando o fiel cumprimento das obrigações assumidas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3.º Fica revogada a Portaria n° 020/2024 (SEI 0022870383), publicada em
20 de setembro de 2024.

 

Art. 4.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 02/02/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28263542 e o
código CRC 1639C3EC.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 018/2026/SEFAZ/GAB
 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n.º 273/2025, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Fazenda e a Cooperativa Central de Crédito - AILOS , cujo objeto é o
credenciamento de instituições financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de guias de
recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão
FEBRABAN, conforme especificações contidas no Edital de Credenciamento 039/2025 e seus
anexos.

I - Caio Pires do Amaral, matrícula n.º 39897, na qualidade de titular;

II - Tatiana Reikdal, matrícula n.º 44052, na qualidade de titular;

III - Milene Jonk Antunes, matrícula n.º 38501, na qualidade de titular;

IV - Tomas Allgayer Freitag, matrícula n.º 43368, na qualidade de suplente.

    

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as notas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter controle e acesso aos autos do processo eletrônico, assim como o
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edital de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para subsidiar a fiscalização objetivando o fiel cumprimento das obrigações assumidas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3.º Fica revogada a Portaria n° 03/2025 (SEI 0025138869), publicada em 14
de abril de 2025.

 

Art. 4.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 02/02/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267714 e o
código CRC 7B3BACC5.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 19/2026/SEFAZ/GAB
 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n.º 402/2024, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Fazenda e a empresa TIM S/A cujo objeto é contratação de empresa
especializada na prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal)
que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-
pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato.

I - Caio Pires do Amaral, matrícula n.º 39897, na qualidade de titular;

II - Danielle Cristina Rodrigues Hissamoto, matrícula n.º 43720, na qualidade de
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titular;

III - Silvano Pinto, matrícula n.º 53882, na qualidade de titular;

IV - Cleonice Beatriz Tomazi da Silva , matrícula n.º 27228, na qualidade de
suplente.

    

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as notas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter controle e acesso aos autos do processo eletrônico, assim como o
edital de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para subsidiar a fiscalização objetivando o fiel cumprimento das obrigações assumidas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3.º Fica revogada a Portaria n° 02/2025 (SEI 0024893276), publicada em 20
de março de 2025.

 

Art. 4.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 02/02/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28267918 e o
código CRC E790586C.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 101/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 014/2026, que tem por objeto a  contratação de serviço continuado de
roçada, para atender às necessidades das Unidades Regionais de Obras da SEINFRA.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 014/2026:

 

I - Fiscais da Unidade Regional Sudeste
 

 Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula n° 63.790;
b) Ana Caroline Oliveira de Sousa - Matrícula n° 60.638;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula n° 63.795.
 

Suplentes:

a) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula n° 62.949;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula n° 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula n° 62.949.

 

 Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Mario Sergio de Oliveira - Matrícula n° 32.378;
b) Ana Caroline Oliveira de Sousa - Matrícula n° 60.638.
 

Suplentes:

a) Adriane Cristine Weber  - Matrícula n° 62.298.

 

II - Fiscais da Unidade Regional Sul

47 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



 

 Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula n° 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula n° 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula n° 63.667.
 

Suplentes:

a) Ernesto Wendhausen - Matrícula n° 38.287;
b) Rafael Brandalise Souza - Matrícula n° 63.478;
c) Alan Manoel da Silva - Matrícula n° 58.197.

 

 Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Moyses Santos Meneses - Matrícula n° 53.696;
b) Luciana Regina Silveira Gonçalves   - Matrícula n° 23.527.
 

Suplentes:

a) Cleiton Farias - Matrícula n° 62.266.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
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b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;

49 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280148 e o
código CRC FDD235D9.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 142/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor Elisandro Santana Geremias,
matrícula 62182, os servidores:

 

Leila Narloch Graudin, matrícula 35509, indicação dos servidores da área;

Catia Fuckter Schultz, matrícula 26883, indicação dos servidores da área;

Suelen Bitencourt Dias, matrícula 45604, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Janaina Maia Arnaud, matrícula 41720, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 1187/2025/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2852, em 26/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 03/02/2026, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265598 e o
código CRC 2D7FDDF2.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 48, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.
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Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 019/2025 SEI 27295418, firmado com a
empresa PARANÁ BANCO S.A., cujo objeto se refere à contratação de Instituição Bancária,
legalmente autorizada, interessada em conceder empréstimos e financiamentos,
mediante consignação em folha de pagamento dos servidores aposentados e pensionistas, com
benefícios administrados e pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital de
Credenciamento nº 001/2024 SEI 0022565673 e no Termo de Referência SEI 0022479556,
composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Gizele Thiesen, matrícula 136; 

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 14; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
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no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 079, de 10 de novembro de 2025 (SEI 0022565673). 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278466 e o
código CRC FFCEF666.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 40, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 015/2025 (SEI 26868075), firmado com a
empresa RICARDO DE LIMA FARAH, cujo objeto se refere à contratação de empresa para
aquisição de uniforme para os servidores pertencentes ao quadro funcional do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, incluindo
todos os servidores efetivos, estagiários e que realizam o Programa de Educação
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Previdenciária, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo
I - Termo de Referência SEI 26168863,  composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

b) Suplente: João Augusto Sgrott, matrícula 179; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

b) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
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contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 069, de 23 de junho de 2025 (SEI 26934736).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276369 e o
código CRC 934C24BB.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 51, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
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Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e

Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 012/2025 SEI 25529618, firmado com a
empresa BRASIL TECPAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., cujo objeto se
refere à prestação de serviços técnicos especializados Para fornecimento de serviços de solução de
conectividade wireless (rede local sem fio - Wi-Fi) na modalidade "As A Service",  contemplando
hardware ("Access Point" ou pontos de acesso, switch gerenciável e controladora wireless,
conforme o caso), software (solução de gestão centralizada e controle em nuvem, hospedada pelo
fornecedor - conforme o caso), licenças, garantia on-site, instalação, configuração e treinamento,
para atender às demandas de rede do Ipreville com uma potência de, no mínimo, -60dBm  em todas
as estações de trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e no
Anexo I - Termo de Referência, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: João Vicente de Amaral Safanelli, matrícula 182; 

b) Suplente: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Augusto Sgrott, matrícula 179;

b) Titular: Jonatan Pazetto, matrícula 185; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
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no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
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Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 053, de 27 de maio de 2025 (SEI 25591091). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278963 e o
código CRC 1C2C18E9.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 37, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
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acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 011/2025 (SEI 25516617), firmado com a
empresa MSZ ARQUITETURA LTDA., cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica
especializada em engenharia e/ou arquitetura para prestação de serviços técnicos de consultoria,
assessoria e elaboração de projetos executivos destinados ao retrofit geral da edificação sede do
IPREVILLE, abrangendo os sistemas arquitetônicos e das instalações prediais, além de
acabamentos, revestimentos e demais elementos de modernização, bem como a fiscalização das
obras decorrentes, elaboração de estudos técnicos e todas as atividades necessárias à adequada
requalificação e funcionalidade do imóvel, conforme as condições estabelecidas neste Contrato e
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de
Referência SEI 0024808521, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Nicolas Cipriano, matrícula 186; 

b) Suplente: Tania Regina Senem , matrícula 161; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

b) Titular: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

c) Suplente: João Vicente de Amaral Safanelli, matrícula 182.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
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j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 052, de 26 de maio de 2025 (SEI 25578867).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28274664 e o
código CRC 92355DC1.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 52, DE 02 DE FEVEREIRO  DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 009/2025 (SEI 0025105500), firmado com a
empresa BANCO BRADESCO S.A., cujo objeto se refere à contratação de Instituição Bancária,
legalmente autorizada, interessada em conceder empréstimos e financiamentos,
mediante consignação em folha de pagamento dos servidores aposentados e pensionistas, com
benefícios administrados e pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital de
Credenciamento nº 001/2024 SEI 0022565673 e no Termo de Referência SEI 0022479556,
composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Gizele Thiesen, matrícula 136; 

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 14; 

 

II. Fiscais Administrativos:
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a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
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acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 054, de 28 de maio de 2025 (SEI 25609340). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279191 e o
código CRC 82F674F1.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 44, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.
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Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento  e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 004/2025 (SEI 0024190706), firmado com a
empresa FINANCEIRA ALFA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS, cujo objeto se refere ao credenciamento de Instituição Financeira, legalmente
autorizada, interessada em conceder empréstimos e financiamentos, mediante consignação em folha
de pagamento dos servidores aposentados e pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos., conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência
SEI 0022479556, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Gizele Thiesen, matrícula 136; 

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 14; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
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g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 007, de 31 de janeiro de 2025 (SEI 0024352045).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277499 e o
código CRC 43BB52B4.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 56 , DE 02  DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 002/2025 SEI 0024155286, firmado com a
empresa IAB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., que atribui ao contrato Particular de
Compra e Venda de Imóvel, declarando o PROMITENTE VENDEDOR que por justo título e de
boa fé, é legítimo possuidor do imóvel localizado na Rua Saguaçu (Servidão Previdência), n. 108,
bairro Saguaçu – Joinville – SC, contendo área total do terreno de 6.557,00m², matriculado sob o nº
34.788 no Livro nº 3-A/B de Transcrição das Transmissões da 1ª Circunscrição da Comarca de
Joinville, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I -
 Termo de Referência SEI 0023674469, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Vilson Meier, matrícula 124; 
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b) Suplente: Josiane Wiggers Maass, matrícula 156; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

b) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2º As atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF são de acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato,  através das seguintes atividades:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação que lhe deu origem;

b) Atualizar o valor mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao mês para o Promitente
Comprador;

c) Notificar o Promitente Comprador em caso de impontualidade de qualquer das obrigações para
com o Promitente Vendedor, bem como tomar as providências necessárias descritas no Contrato de
Compra e Venda;

d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, boletos emitidos, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) Verificar com os ficais técnicos o valor atualizado mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao
mês e encaminhar para Promitente Comprador;

b) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar,
se necessário,  formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

c) Enviar notificação para o Promitente Comprador para regularização de impropriedade constatada;

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Atualizar o valor mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao mês e enviar para os fiscais
administrativos;
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administrativos;
b) Confirmar o recebimento do pagamento e enviar o comprovante aos fiscais administrativos.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 016, de 24 de março de 2025 (SEI 0024923937). 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280444 e o
código CRC 366BFD6F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 50, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025,  baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para
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acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 003/2025 (SEI 0024127123), firmado com a
empresa SABEMI SEGURADORA S.A., cujo objeto se refere ao credenciamento de Seguradora,
legalmente autorizada, interessada em conceder seguro de vida, mediante consignação em folha de
pagamento dos servidores aposentados e pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência
SEI 0022479556, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Gizele Thiesen, matrícula 136; 

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 14; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à

70 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 006, de 27 de janeiro de 2025 (SEI 0024292872).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278828 e o
código CRC C4E19616.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 36 , DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 001/2025 SEI 0024055083, firmado com a
empresa ONDA DURA, que atribui ao Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel,
declarando o PROMITENTE VENDEDOR que por justo título e de boa fé, é legítimo possuidor
do imóvel localizado na Rua Concórdia, nº 1145, Bairro Anita Garibaldi, em Joinville/SC, com
área total de 23.043,38m² e área construída de 1.820,17m², registrado sob os ns° 11.676, 6.412 e
4.867, no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville/SC, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0023674469,
composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Vilson Meier, matrícula 124; 

b) Suplente: Josiane Wiggers Maass, matrícula 156; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

b) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.
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Art. 2º As atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF são de acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato,  através das seguintes atividades:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação que lhe deu origem.

b) Atualizar o valor mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao mês para o Promitente
Comprador;

c) Notificar o Promitente Comprador em caso de impontualidade de qualquer das obrigações para
com o Promitente Vendedor, bem como tomar as providências necessárias descritas no Contrato de
Compra e Venda. 

d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, boletos emitidos, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) Verificar com os ficais técnicos o valor atualizado mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao
mês e encaminhar para Promitente Comprador;

b) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar,
se necessário,  formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

c) Enviar notificação para o Promitente Comprador para regularização de impropriedade constatada;

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:
a) Atualizar o valor mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao mês e enviar para os fiscais
administrativos;
b) Confirmar o recebimento do pagamento e enviar o comprovante aos fiscais administrativos.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28274400 e o
código CRC 80DA8C8E.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 45, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissã o de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 018/2024 (SEI 0023493608), firmado com a
empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cujo objeto se refere à prestação, pela CAIXA, dos
seguintes serviços à CONTRATANTE: I – Em caráter de exclusividade: a) Folha de Pagamento:
processamento de 100% (cem por cento) dos créditos provenientes da folha de pagamento do
CONTRATANTE, representados, na data da celebração deste contrato, por 5.204 servidores,
abrangendo os servidores ativos, aposentados e pensionistas, lançados em contas salário individuais
na CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que mantenha ou
venha a manter vínculo de remuneração com o CONTRATANTE, seja recebendo vencimento,
salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito deste
instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do Ente
Público. II – Sem caráter de exclusividade: a) Crédito Consignado: concessão de crédito aos
servidores ativos, aposentados e pensionistas do CONTRATANTE, órgãos e entidades vinculadas,
mediante consignação em folha de pagamento, atendidos os requisitos e pressupostos
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regulamentares de ordem interna da CAIXA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0023341420, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Gizele Thiesen, matrícula 136; 

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 14; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Heloísa Helena Rosa, matrícula 50; 

b) Titular: Joice Mara Martins Ternoski, matrícula 172; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

75 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 035, de 26 de março de 2025 (SEI 0024963520). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277936 e o
código CRC 90793B0F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU
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 PORTARIA Nº 38, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025,  baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 017/2024 (SEI 0023492251), firmado com a
empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cujo objeto se refere ao serviço de recadastramento
dos aposentados do Regime Próprio de Previdência Social, em que serão apuradas as seguintes
informações: Prova de Vida: número do documento de identidade, órgão expedidor e UF de
expedição, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I -
 Termo de Referência SEI 0023341420, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Gizele Thiesen, matrícula 136; 

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 14; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

b) Titular: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
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para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
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Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 019, de 26 de março de 2025 (SEI 0024963343).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275800 e o
código CRC 6EC310A8.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 49, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 019/2024 (SEI 0023450740), firmado com a
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empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO NORTE
E NORDESTE DE SANTA CATARINA - SICRED NORTE SC, cujo objeto se refere à
contratação de Instituição Bancária, legalmente autorizada, interessada em conceder empréstimos e
financiamentos, mediante consignação em folha de pagamento dos servidores aposentados e
pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, conforme condições e exigências
estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 001/2024 SEI 0022565673 e seus anexos, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência
SEI 0022479556, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Gizele Thiesen, matrícula 136; 

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 14; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos

80 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 115, de 07 de novembro de 2025 (SEI 0023466475). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278623 e o
código CRC 9F8E9CDB.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 54, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 016/2024 (SEI 0023547095), firmado com a
empresa ICQ BRASIL - INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO E QUALIDADE BRASIL
LTDA., cujo objeto se refere à contratação de empresa autorizada pelo Ministério da Previdência
para a realização de auditorias presenciais com o objetivo de emissão da certificação Pró-Gestão
RPPS Nível III, em conformidade com a regulamentação estabelecida pela Portaria MPS nº
185/2015, alterada pela Portaria SRPC/MPS nº 79/2024, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0022681163,
composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116; 

b) Suplente: Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87; 

 

II. Fiscais Administrativos:
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a) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

b) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI
0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
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acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 033, de 24 de março de 2025 (SEI 0024929863). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280018 e o
código CRC ECE95ED6.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 34, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato,
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Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 015/2024 (SEI 0022975058), firmado com a
empresa BANCO DIGIO S.A, cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada
p a r a contratação de Instituição Bancária, legalmente autorizada, interessada em conceder
empréstimos e financiamentos, mediante consignação em folha de pagamento dos
servidores aposentados e pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 001/2024 SEI 0022565673 e
seus anexos., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I
- Termo de Referência SEI 0022479556, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Gizele Thiesen, matrícula 136; 

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 14; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
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g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 116, de 31 de novembro de 2025 (SEI 0023483775)

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28273755 e o
código CRC CFB3D085.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 47 , DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 008/2024 SEI 0020855397, firmado com a
empresa IAB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., que atribui ao Contrato Particular de
Compra e Venda de Imóvel, declarando o PROMITENTE VENDEDOR que por justo título e de
boa fé, é legítimo possuidor do imóvel matriculado sob o nº 22.382, em 26/10/1999, no 2º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Joinville/SC, situado no bairro Centro, na Rua do Príncipe, nº
372, contendo área total de terreno de 1.140,00m² e 798,22m² ocupados pela sede do Ipreville e
341,78m² destinados à ocupação pelo Quiosque, fazendo frente no Jardim Nereu Ramos, lado sul,
com 45,30m (quarenta e cinco metros e trinta centímetros), limitando-se pelo lado oeste com
25,40m (vinte e cinco metros e quarenta centímetros), com a Rua São Joaquim, e pelo lado leste
com 25,30m (vinte e cinco metros e trinta centímetros), com a Rua do Príncipe, fazendo o travessão
dos fundos ao norte com 45,30 (quarenta e cinco metros e trinta centímetros), com terras de
Eugênio Boehm, ou quem de direito, contendo a área total de 1.140,00m² (um mil, cento e
quarenta metros quadrados), edificado com uma construção de alvenaria, conforme condições,
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quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência
SEI 0018713776, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Vilson Meier, matrícula 124; 

b) Suplente: Josiane Wiggers Maass, matrícula 156; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

b) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2º As atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF são de acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato,  através das seguintes atividades:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação que lhe deu origem.

b) Atualizar o valor mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao mês para o Promitente
Comprador;

c) Notificar o Promitente Comprador em caso de impontualidade de qualquer das obrigações para
com o Promitente Vendedor, bem como tomar as providências necessárias descritas no Contrato de
Compra e Venda. 

d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, boletos emitidos, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) Verificar com os ficais técnicos o valor atualizado mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao
mês e encaminhar para Promitente Comprador;

b) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar,
se necessário,  formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

c) Enviar notificação para o Promitente Comprador para regularização de impropriedade constatada;
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Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Atualizar o valor mensalmente, de acordo com INPC + 0,5% ao mês e enviar para os fiscais
administrativos;
b) Confirmar o recebimento do pagamento e enviar o comprovante aos fiscais administrativos.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 107, de 18  de julho de 2024 (SEI 0022130796). 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278298 e o
código CRC 76FA1E88.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 058, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

 

Designa membros para compor a Comissão de Gestão
e Controle de Despesa de pagamento de Custas
Judiciais.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso
XIII  da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art.1º Designa membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa de pagamento de Custas Judiciais junto ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina, ficando
assim constituída:

 

a) Aline de Souza Leal,  matrícula n º 180;
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b) Juliano Hadlich Fidelis, matrícula nº  24;

c) Cleusa Mara Amaral, matrícula n º  68;

d) Marco Aurélio Correa, matrícula nº 14;

e) Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula nº 87. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n º 051, de
15 de fevereiro de 2024. (SEI 0020134852).

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283047 e o
código CRC D5EF799D.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 55, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
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Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 026/2023 (SEI 0019583347), firmado com a
empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, cujo objeto se refere à
Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante
adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização dos
diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento
disponibilizados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no
Anexo I - Termo de Referência SEI 0018673732, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: João Augusto Sgrott, matrícula 179; 

b) Suplente: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

b) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento
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das obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os
documentos necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar
ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 036, de 27 de março de 2025 ( SEI 0024975207)  

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280308 e o
código CRC 4885666B.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 39, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF- para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 017/2023 (SEI 0017794727), firmado com a
empresa TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA, cujo objeto se refere à
contratação de empresa concessionária para o fornecimento de vales transporte aos servidores e
estagiários do Ipreville, relativo a área de influência NORTE, até a homologação do novo processo
licitatório para concessão do serviço de transporte público de passageiros, a ser realizado pela
Prefeitura Municipal de Joinville, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0017691909, composta pelos seguintes membros: 
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I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Joice Mara Martins Ternoski, matrícula 172; 

b) Suplente: Heloísa Helena Rosa, matrícula 50; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Titular: João Augusto Sgrott, matrícula 179; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 021, de 26 de março de 2025 (SEI 0024961305).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276057 e o
código CRC 619B972B.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 41, DE 02  DE FEVERIERO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.
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Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 015/2023 (SEI 0017699943), firmado com a
empresa OSMAR DA CUNHA O EMPRESÁRIO ME, cujo objeto se refere à contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículo sem motorista, incluindo lavação completa
mensal, para atender as necessidades do Ipreville, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0017171183, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

b) Suplente: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

b) Titular: Jarbas Ciro Richardt, matrícula 96; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)    A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI
0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
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aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 024, de 24 de março de 2025 (SEI 0024928200).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276703 e o
código CRC 7812FF0E.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 46, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025,  baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 012/2023 (SEI 0017591970, MCR Sistemas e
Consultoria Ltda., que atribui à contratação de pessoa jurídica especializada para Aquisição de 01
(uma) licença anual de software ADOBE CREATIVE CLOUD PRO FOR TEAMS ALL APPS -
licenciamento 36 (trinta e seis) meses, conforme as condições estabelecidas neste Contrato e no
Termo de Referência SEI 0017408061, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:
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a) Titular: Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116; 

b) Suplente: Tania Regina Senem, matrícula 161; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

b) Titular: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos xxx (xxxxxxxxxxxx) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 039, de 31 de março de 2025 (SEI 0025011768). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Iprev

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278108 e o
código CRC B3496E5D.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 35, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
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Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 018/2022 (SEI 0014789770), firmado com a
empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S.A., cujo objeto se refere à contratação de
empresa especializada para fornecimento de serviços de Telecomunicações nas modalidades STFC
(Serviço Telefônico Fixo Comutado), DDR com E1, em conformidade com as especificações
constantes nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações –
ANATEL, com índice de reajuste com alíquota e data base conforme determinado pelo poder
concedente, para um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0014572886,  composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

b) Suplente: João Vicente de Amaral Safanelli, matrícula 182; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Titular: Miles Babireski, matrícula 122; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
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(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 027, de 24 de março de 2025 (SEI 0024928402).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28274076 e o
código CRC 091FAD83.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 43, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 013/2022 (SEI 0014105886), firmado com a
empresa SMI PRIME - CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA, cujo objeto se refere à
Contratação de pessoa jurídica especializada com a finalidade de prestação de serviços
de Assessoria, Consultoria e Controladoria em relação ao mercado financeiro, especificamente
voltado à consultoria e controladoria necessária na carteira de investimentos, de acordo com a
Resolução CMN n.º 4.963/2021 e suas alterações; bem como das Portarias n.º 519/11, n.º 440/13 e
a n.º 300/15 e suas alterações, e as orientações da Comissão de Valores Mobiliários – CVM,
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visando proporcionar aos gestores ferramentas de gerenciamento, controle e subsídios para tomada
de decisão nos assuntos relacionados ao mercado financeiro, do Instituto Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência SEI 0012565377,
composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Felipe Rafael Popovicz, matrícula 71; 

b) Suplente: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Augusto Sgrott, matrícula 179; 

b) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
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Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 018, de 24 de março de 2025 (SEI 0024927090).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277101 e o
código CRC 6A266290.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU
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PORTARIA Nº 42, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025,  baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF - para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 011/2022 (SEI 0014010289), firmado com a
empresa EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de
Vigilância Patrimonial desarmada a serem prestados no prédio sede do IPREVILLE, considerando
01 (um) posto de vigilância humana de 24 (vinte e quatro) horas diárias, 07 (sete) dias por
semana, com 04 (quatro) vigilantes, sendo 02 (dois) vigilantes diurnos e 02 (dois) vigilantes
noturnos, incluindo fornecimento de tecnologia para sistema de pânico móvel  e 120 (cento e vinte)
horas anuais estimadas de reforço do quadro,  quando solicitado pelo Instituto, podendo este
requisitar apenas parte das horas estimadas ou não solicitar qualquer hora de reforço, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência
SEI 0012820961, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: João Marcos da Silva, matrícula 174; 

b) Suplente: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: João Vicente de Amaral Safanelli, matrícula 182; 

b) Titular: Maycol Goudinho, matrícula 23; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.
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Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)    A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
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Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 110, de 02 de dezembro de 2025 (SEI 27698736).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276858 e o
código CRC 682BEECD.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 PORTARIA Nº 53, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato.

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, c/c artigo 23,
ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025,  baixar a seguinte Portaria:
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Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF -  para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 001/2022 (SEI 0011608857), firmado com a
empresa EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA –
DATAPREV S.A., cujo objeto se refere à prestação de serviços estratégicos de solução de
tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à CONTRATANTE, conforme especificações
técnicas descritas no Anexo I (Modelo de Negócio), visando atender os objetivos estratégicos da
CONTRATANTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no
Anexo I - Termo de Referência SEI 0010945229, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Juliana Ristow, matrícula 49; 

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 14; 

 

II. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Jonatan Pazeto, matrícula 185; 

b) Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102; 

c) Suplente: Nicolas Cipriano, matrícula 186.

 

Art. 2° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a)  A emissão de Pré Empenho;
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
c) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço; 
d) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
e) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência;
f) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar ao
fiscal técnico que encaminhe os documentos necessários, em conjunto com a solicitação formal de
prorrogação e demais procedimentos; 
h) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar ao Fiscal Técnico a documentação
necessária para emissão do apostilamento;
i) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários, solicitando ao fiscal técnico os documentos
necessários para formalização;
j) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada nos
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documentos fiscais;
k) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual; 
b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato; 
c) Receber, lançar no SEI e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
acompanhas das certidões negativas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
d) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
e) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
f) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
g) Solicitar formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação,
acompanhada dos documentos necessários, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
do encerramento do prazo de execução do contrato;
h) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, conforme solicitação do fiscal técnico, fixando prazo
para a sua correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
j) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 038, de 31 de março de 2025 (SEI 0025011656). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279783 e o
código CRC A4330479.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 126/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação para preceptoria de residência médica no âmbito da Secretaria
Municipal da Saúde.

 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº
8.771/2019,
 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNA o servidor Janos Valery Gyuricza, matrícula nº 61.120,
ocupante do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família, para função de PRECEPTOR do
Programa de Residência Médica em Medicina da Família e Comunidade da Secretaria Municipal
da Saúde de Joinville, a partir de 8º de dezembro de 2025, indicado pela COREMU.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 8 de dezembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28237226 e o
código CRC 12E51B4D.
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PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3671/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Edvaldo Fernandes, no
período de 04/02/2026 a 16/02/2026, a Sra. Luana Cristina Boso Struck para a função de
Coordenadora de Fiscalização e Captação de Clientes.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221635 e o
código CRC 62579E00.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 008/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Débora Tavares da Silva Romagnoli - matrícula 46496 e Julio Cesar
Almeida - matrícula 49977, indicados pelos servidores da área;
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e os servidores (as) Henrique Bastos de Lacerda - matrícula 38543 e  Eduardo Benito
Tumelero - matrícula 49944, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da primeira, segunda, terceira e quarta
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório da servidor (a) Eduardo da Silva Mateus,
Matrícula 63620.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 02/02/2026, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28286172 e o
código CRC 30167676.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 124/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa da preceptoria de residência médica no âmbito da Secretaria
Municipal da Saúde.

 

Secretária Municipal da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.771/2019,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSA a servidora Carla Aida Cechinel de Carvalho,
matrícula 55.742, ocupante do cargo Médico Estratégia de Saúde da Família, da função
de PRECEPTORA no Programa de Residência Médica em Medicina da Família e Comunidade
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, a partir de 28/02/2026, conforme informado pelo
COREMU.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236436 e o
código CRC 5761345F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 125/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação para preceptoria de residência médica no âmbito da Secretaria
Municipal da Saúde.

 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº
8.771/2019,
 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNA o servidor Igor Monção dos Santos, matrícula nº 56.205,
ocupante do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família, para função de PRECEPTOR do
Programa de Residência Médica em Medicina da Família e Comunidade da Secretaria Municipal
da Saúde de Joinville, a partir de 1º de março de 2026, indicado pela COREMU.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/02/2026, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236751 e o
código CRC AA52C33F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 51/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Ana Paula Ponick
Formigari, matrícula 63.293.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Claudia Amelia de Souza - matrícula 30476

b) Sebastião Nunes Amaral Neto - matrícula 40745

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Rickson Rodrigues Cardoso - matrícula 43.739; e

b) Patricia Cantuário da Silveira - matrícula 55.943 .

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e fica revogada a
Portaria nº 35/2026 - SAP.GAB/SAP.NGP (28127920), publicada em 20 de Janeiro de 2026, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2884.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28237600 e o
código CRC E8260A15.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

115 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



PORTARIA Nº 100/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 013/2026, que tem por objeto serviço de roçada, roçada manual com ou
sem auxílio de roçadeira.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 013/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula n° 63.973;
b) Silvio Catarina Junior - Matrícula n° 63.949;
c) Teodoro Lima - Matrícula n° 53.356;
d) Jonas Pykocz - Matrícula n° 63.970.
 

Suplentes:

a) Valmir de Bastos - Matrícula n° 64.130;
b) Lucas Schuroff - Matrícula n°  62.233;
c) Priscila Muriel Morais - Matrícula n°  63.622;
d) Lorisete Silva do Canto - Matrícula n° 63.961.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan - Matrícula n° 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger - Matrícula n° 63.411;
c) Claudemir Damas - Matrícula n° 42.509;
d) Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula n° 38.634.
 

Suplentes:

a) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula n° 16.959;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula n° 46.245.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

116 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:
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I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279621 e o
código CRC 30406429.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.NGP

Portaria nº 03/2026

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo 1º da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização da
avaliação do 6º mês de Estágio Probatório da servidora TABATA SOARES, matrícula
63.855.

I. Indicados pelo dirigente máximo do órgão:

a) Juliete dos Santos, matricula nº 48392;
b) Márcia Lopes, matricula nº 19917;
 

II. Indicados pelos servidores da área:

a) Gilberto Lessa dos Santos, matricula nº 17346;
b) Larissa Rodrigues Brouco, matricula nº 48500.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 15:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28239112 e o
código CRC 1A830817.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP

PORTARIA N° 235/2026

 

Dispõe sobre a Designação da Comissão de
Avaliação de Progressão Funcional prevista na Lei
Complementar nº 713 de 07 de agosto de 2025 no
âmbito do Hospital Municipal São José - HMSJ
 

O  Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições que lhe são
conferidas, nos termos da Lei Complementar nº 713 de 07 de agosto de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito do Hospital
Municipal São José - HMSJ para compor a Comissão de Avaliação de Progressão Funcional
prevista na Lei Complementar nº 713 de 07 de agosto de 2025:

 

I- Emerson Moises Lins Maia, matrícula 92.633, Engenheiro Sanitarista -
Membro Titular e Representante da Comissão

II- Murilo Renato Scheissel, matrícula 94.555, Engenheiro Eletricista - Membro
Titular

III- Lucio Marcelo de Moura, matrícula 100.428, Engenheiro Civil - Membro
Titular

IV- Jackson Rodrigues, matricual nº 93.188, Agente Administrativo - Membro
Suplente

 

Art. 2º A designação para representação da Comissão é aplicável estritamente
para tramitação e registro dos processos eletrônicos pertinentes.
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Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 3261 de 28 de novembro de 2025.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 15:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301437 e o
código CRC 5B0E64F8.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP

PORTARIA N° 234/2026

 

Dispõe sobre a Designação da Comissão de
Avaliação de Progressão Funcional prevista na Lei
Complementar nº 713 de 07 de agosto de 2025 no
âmbito da Departamento de Trânsito de Joinville –
DETRANS.
 

O  Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições que lhe são
conferidas, nos termos da Lei Complementar nº 713 de 07 de agosto de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Departamento de
Trânsito de Joinville - DETRANS para compor a Comissão de Avaliação de Progressão Funcional
prevista na Lei Complementar nº 713 de 07 de agosto de 2025:

 

I- Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789, Engenheiro Civil - Membro e
Representante da Comissão

II- Samuel Luiz Bernardes, matrícula 616, Engenheiro Civil - Membro

III- Amanda Steffen, matrícula 856, Engenheira Civil - Membro

 

Art. 2º A designação para representação da Comissão é aplicável estritamente
para tramitação e registro dos processos eletrônicos pertinentes.

121 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 3523 de 18 de dezembro de 2025.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/02/2026, às 15:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301285 e o
código CRC 80BEEFA6.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3674/2026.

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar, da função de Supervisor de Manutenção de Redes e Ramais, o Sr. Douglas
Gordeichuk, a partir de 01/02/2026.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300951 e o
código CRC EC6C5D96.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC
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PORTARIA Nº 3675/2026.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente para a função de Supervisora de Serviços Comerciais, a Sra. Kamilla
Ravizza, a partir de 01/02/2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301354 e o
código CRC 74060E26.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 013/2026 – DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº ARP25CIN000749

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
ARP25CIN000749 (26040877), oriunda do Pregão Eletrônico nº 0085/2024, firmada entre o
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, compreendendo os
órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Joinville, entre eles o
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS na qualidade de órgão participante, e
a empresa YVU INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 14.344.612/0001-06, que tem por objeto a futura e eventual contratação, com
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fornecimento parcelado de e COLETES PARA IDENTIFICAÇÃO DE SERVIDORES E
EMPREGADOS PÚBLICOS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação
Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina –
CINCATARINA, órgão e entidades da administração direta e indireta:

a) Douglas Macali Souza, matrícula 516 - Titular;

b) Fabrício José de Souza, matrícula 570 - Titular;

c) Marcus Vinicius Hygino Junior, matrícula 61538 - Titular;

d) Marcello Dalla Vechia, matrícula 820 - Suplente;

e) Milena Alves, matrícula 854 - Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

124 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293903 e o
código CRC BCAD5EF3.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 012/2026 – DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços 25711486, oriunda do Pregão Eletrônico nº 078/2025, firmada entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, e a empresa Sinalizações
São Miguel Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.106.617/0001-75, que tem por objeto a futura e
eventual contratação de empresa para execução de manutenção, conservação e implantação
de sinalização horizontal em tinta acrílica, plástico a frio metilmetacrilato (MMA)
bicomponente, laminado elastoplástico, dispositivos delimitadores, remoção de sinalização
(fresagem) incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
para os serviços:

a) César Daniel, matrícula 792- Titular;

b) Jaqueline Cristina da Rosa, matrícula 872 - Titular ;

c) Letícia Maria Orsi, matrícula 842 - Titular;

d) Waldir Maes Junior, matrícula 765 - Suplente;

e) Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789 -  Suplente.
 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º –  Revoga-se a Portaria GABP nº 065/2025 - DETRANS (25769838).

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28288798 e o
código CRC 5AC43D2C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

126 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



 

Portaria 143/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) TAILINE PERONDI, matrícula 63310, os
servidores:

 

Dgorgia Eliane Beal Paiva, matrícula 23425, indicação dos servidores da
área;

Silvana Eloisa Ceretta, matrícula 49897, indicação dos servidores da área;

Fabiane Grasso Mendonça, matrícula 48040 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

Tatiane Damaceno, matrícula 37352, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 03/02/2026, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292260 e o
código CRC 35F4826C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 144/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JAQUELINE DE SOUZA
MAZON, matrícula 62190 os servidores:

 

Juliana Fracalosse Garbino, matrícula 37166, indicação dos servidores da
área;

Larissa Dobner da Rosa, matrícula 26710 , indicação dos servidores da área;

Lindamir Inês da Cunha, matrícula 26091, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Roseli Joaquim da Silva, matrícula 19458, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 03/02/2026, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293376 e o
código CRC A5EC1199.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 058/2026

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 04
de fevereiro de 2026:
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- Adilson Pereira Junior, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Erico Vinicius.
 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 03 de fevereiro de 2026.
 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/02/2026, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299985 e o
código CRC 0B6E6D30.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 057/2026

Nomeia servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 04
de fevereiro de 2026:

 

- Lucas Andreaas Böhr, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Neto
Petters.
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Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 03 de fevereiro de 2026.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/02/2026, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300100 e o
código CRC F52052F9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 059/2026

 

Transfere vínculo de servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:
 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
04 de fevereiro de 2026,
 

− Claudia Pereira Soares Gonçalves, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para
o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Pelé.
 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 03 de fevereiro de 2026.
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Diego Machado

Presidente
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/02/2026, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300220 e o
código CRC 5ACF6ADA.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 017/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Daniel Rovani, matrícula 46617 e  Renir José Barbosa Filho matrícula
48716, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Lizandra Almeida Witt,  matrícula 46458 e   Rosemilda Antunes dos
Santos Anderson, matrícula 46427, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização das Avaliações de Desempenho no Estágio
Probatório da servidor (a) Ana Luiza Zeverino,  Matrícula: 62394.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2026, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28303716 e o
código CRC F61110A3.

 

EDITAL SEI Nº 28262047/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Cleber Francisco da Silva, CPF/CNPJ nº 097.347.869-11.

Auto de Infração Ambiental nº 162ACS, lavrado em 04/11/2025.

Local da infração: Rua Cidade Foz do Iguaçu, nº 582. Bairro: Guanabara. 

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.275008-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-11-43-10-93

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a notificação nº 312ACS,
recebida na data de 19/07/2024.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28262047 e o
código CRC 1135C128.

 

EDITAL SEI Nº 28284234/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Maristela Siedschlag, CPF/CNPJ nº 024.517.629-26.

Auto de Infração Ambiental nº 1344, lavrado em07/08/2025.

Local da infração: Rua Professor James Fruhstuck, nº 1537. Bairro: Costa e Silva

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.196547-1

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a Notificação 119ACS, recebida em 01/03/2024, a qual determina a regularização do
sistema de esgoto do imóvel.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28284234 e o
código CRC 55ACB7C0.

 

EDITAL SEI Nº 28281983/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Alaor Tadeu Gorski, CPF/CNPJ nº 380.419. 289-00.

Auto de Infração Ambiental nº 725, lavrado em 06/10/2025.

Local da infração: Rua Aurora, nº 14. Bairro: Guanabara. Insc. Imob.: 13-10-45-88-367.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.246378-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a Notificação 19ACS, lavrada em 13/11/2023 e publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2403, em 16/02/2024, a qual refere-se a pias de
cozinha das duas casas sem caixas de gordura e não conectadas a rede de esgoto e lavanderia
também não conectada.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28281983 e o
código CRC B2B3B56C.

 

EDITAL SEI Nº 28266657/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Antonio Mario Conradt, CPF/CNPJ nº 382.459.579-68

Auto de Infração Ambiental nº 707, lavrado em 12/08/2025.

Local da infração: Rua José Salomon, nº 96. Bairro: Costa e Silva.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.200561-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a Notificação 265ACS, recebida em 24/06/2024, a qual determina a regularização do
sistema de esgoto do imóvel.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266657 e o
código CRC 781B7F64.

 

EDITAL SEI Nº 28292710/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Claudio Nagib Zattar, CPF/CNPJ nº 378.325.499-04.

Auto de Infração Ambiental nº 1342, lavrado em 04/08/2025.

Local da infração: Rua Getúlio Vargas, nº 221. Bairro: Anita Garibaldi.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.196603-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até presente momento não
cumpriu a notificação 108ACS, recebida em 13/03/2024, a qual determina a regularização do
sistema de esgoto do imóvel.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292710 e o
código CRC 6EE057D2.

 

EDITAL SEI Nº 28266348/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Residencial Lais Empreendimentos SPE Ltda, CPF/CNPJ nº 22.576.634/0001-
20.

Auto de Infração Ambiental nº 1227, lavrado em 01/12/2025.

Local da infração: Rua Victor Konder, nº 242. Bairro: Comasa

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.296974-8

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Mem. 0011758362/2022-SAMA.UAT

Constatamos condomínio residencial operando sem licença ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266348 e o
código CRC 6E1286C5.

 

EDITAL SEI Nº 28283452/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2026.

Notificado(a):Aelto Luiz Tessaro, CPF/CNPJ nº 890.630.159-68.

Auto de Infração Ambiental nº 721, lavrado em 09/09/2025.

Local da infração: Rua Valdemir Fernandes, s/nº. Bairro: Itaum. Insc. Imob.: 13-11-11-64-
298.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.225731-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a Notificação 58ACS, lavrada em 17/11/2023, e publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville  nº 2403 em 16/02/2024,  a qual determina a
regularização do sistema de esgoto do imóvel (imóvel não conectado a rede de esgoto tratado).

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283452 e o
código CRC 9CFFF773.

 

EDITAL SEI Nº 28266966/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Adair Neves, CPF/CNPJ nº 635.570.619-49.

Auto de Infração Ambiental nº 727, lavrado em 10/10/2025.

Local da infração: Rua José de Mello, 35 . Bairro: Itaum. Insc. Imob.: 13-11-11-7630.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.256666-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a Notificação 59ACS, lavrada em 17/11/2023,  e publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2502, em 05/07/2024, a qual determina a
regularização do sistema de esgoto do imóvel (imóvel não conectado a rede de esgoto tratado)

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/02/2026, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266966 e o
código CRC 577EA47C.

 

EXTRATO SEI Nº 27925342/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Contrato
de Concessão de Uso nº 015/2012, celebrado entre o Município de Joinville, representado por seu
Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Comércio de Produtos Naturais Fernandes & Fernandes Ltda - ME, inscrita no CNPJ
nº 15.660.073/0001-87, que versa sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 06)
do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, decorrente do Edital Concorrência  nº 011/2011. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025, em 4,46184%
(quatro inteiros e quarenta e seis mil cento e oitenta e quatro centésimos de milésimos por cento). I.
Alterando assim, o valor da parcela mensal de R$ 1.016,59 (um mil dezesseis reais e cinquenta e
nove centavos) para R$ 1.061,95 (mil e sessenta e um reais e noventa e cinco centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo através da Solicitação nº
 27529162, sendo ainda previsto no Contrato na cláusula quarta “4.1.2.1- Decorridos 12 (doze)
meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA
- Índice de Preços ao Consumidor Amplo.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir da
parcela de dezembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 27925316.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27925342 e o
código CRC 1339E0D3.
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EXTRATO SEI Nº 27966698/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Contrato de
Concessão de Uso nº 022/2012, celebrado entre o Município de Joinville, representado por seu
Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Casa das Especiarias Mercadão Ltda, inscrita no C.N.P.J. n° 00.100.945/0001-85, que
versa sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 04) do Mercado Municipal
Germano Kurt Freissler, decorrente do Edital Concorrência nº 011/2011. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025, em 4,46184% (quatro inteiros e quarenta
e seis mil cento e oitenta e quatro centésimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor da
parcela mensal de R$ 1.098,62 (um mil noventa e oito reais e sessenta e dois centavos) para R$
1.147,64 (mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo através da Solicitação nº 27534159, sendo ainda
previsto no Contrato na cláusula quarta “4.1.2.1- Decorridos 12 (doze) meses da data de
apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir da parcela de
dezembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 27966656.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27966698 e o
código CRC 0193F2C4.

 

EXTRATO SEI Nº 27974649/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Concessão
de Uso nº 004/2012, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa Stammhaus
Cafeteria Ltda ME, inscrita no C.N.P.J. nº 12.390.655/0001-00, que versa sobre a concessão de
uso onerosa de espaço físico (Box nº 18) do Mercado Municipal Germano Kurt
Freissler, decorrente do Edital de Concorrência  nº 011/2011. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo.”, referente ao
período acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17237% (cinco inteiros e dezessete mil,
duzentos e trinta e sete centésimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor da parcela
mensal de R$ 2.114,63 (dois mil cento e quatorze reais e sessenta e três centavos) para R$ 2.224,01
(dois mil duzentos e vinte e quatro reais e um centavo). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
da Secretaria de Cultura e Turismo através da Solicitação nº 27204585, sendo ainda previsto no
Contrato na cláusula quarta “4.1.2.1- Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das
propostas, as parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor
Amplo.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir da parcela de outubro/2025. IV.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 27974621.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27974649 e o
código CRC 8F1E4183.

 

EXTRATO SEI Nº 28300897/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 387/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada K&P Comércio
Varejista de Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, que versa
sobre o fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição
de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA
referente ao período acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e
dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de outubro de 2025. Não há saldo
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contratual. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através
da solicitação nº 27772000 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 09 de outubro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 2.513,48 (dois mil quinhentos e treze reais e quarenta e oito
centavos), que corresponde à diferença da medição de outubro/2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28263430.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300897 e o
código CRC 7D0EAE23.

 

EXTRATO SEI Nº 27909896/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Contrato de
Concessão de Uso nº 006/2012, celebrado entre o Município de Joinville, representada por seu
Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Comércio de Pescados Classe A Ltda - EPP, inscrita no C.N.P.J. n° 81.815.672/0001-
57, que versa sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 07) do Mercado Municipal
Germano Kurt Freissler, decorrente do Edital de Concorrência nº 011/2011. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025, em 4,46184% (quatro inteiros e quarenta
e seis mil cento e oitenta e quatro centésimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor da
parcela mensal de R$ 6.210,81 (seis mil duzentos e dez reais e oitenta e um centavos) para R$
6.487,93 (seis mil quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo através da Solicitação nº 27371904,
sendo ainda previsto no Contrato na cláusula quarta “4.1.2.1- Decorridos 12 (doze) meses da data
de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir da parcela de
dezembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 27909837.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27909896 e o
código CRC 7C91ED32.

 

EXTRATO SEI Nº 27926433/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Contrato de
Concessão de Uso nº 017/2012, celebrado entre o Município de Joinville, representado por seu
Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa José
Ramos 10199179972, inscrito no CPNJ nº 31.349.437/0001-69, que versa sobre a concessão de
uso onerosa de espaço físico (Box nº 09) do Mercado Municipal Germano Kurt
Freissler, decorrente do Edital Concorrência  nº 011/2011. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025 em 4,46184% (quatro inteiros e quarenta e
seis mil cento e oitenta e quatro centésimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor da
parcela mensal de R$ 490,21 (quatrocentos e noventa reais e vinte e um centavos) para R$ 512,08
(quinhentos e doze reais e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de
Cultura e Turismo através da Solicitação nº 27532864, sendo ainda previsto no Contrato na
cláusula quarta “4.1.2.1- Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as
parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo.” III.
Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir da parcela de dezembro/2025. IV.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 27926371.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27926433 e o
código CRC 334DB4D6.

144 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



 

EXTRATO SEI Nº 27972974/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Apostilamento ao Contrato de
Concessão de Uso nº 027/2012, celebrado entre o Município de Joinville, representado por seu
Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Espaço Sabor Gastronomia Ltda, inscrita no C.N.P.J. n° 16.697.370/0001-60, que versa
sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 17) do Mercado Municipal Germano
Kurt Freissler, decorrente do Edital de Concorrência nº 008/2012. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025, em 4,46184% (quatro inteiros e quarenta
e seis mil cento e oitenta e quatro centésimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor da
parcela mensal de R$ 2.011,03 (dois mil onze reais e três centavos) para R$ 2.100,76 (dois mil e
cem reais e setenta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de
Cultura e Turismo através da Solicitação nº 27567198, sendo ainda previsto no Contrato na
cláusula quarta “4.1.2.1- Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as
parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo.” III.
Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir da parcela de dezembro/2025. IV.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 27972949.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27972974 e o
código CRC 70CE778A.

 

EXTRATO SEI Nº 27982467/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Apostilamento ao Termo
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Permissão de Uso Remunerada de Espaço Público nº 021/2018, celebrado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Calevi Bar & Restaurante Ltda ME, inscrita no
CNPJ nº 02.702.452/0001-40, que versa sobre a permissão de uso remunerada de espaço físico
destinado atividade de Bomboniere do Teatro Juarez Machado, Concorrência Pública nº 113/2017.
O Município reajusta o valor da permissão mensal pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de setembro/2024 à agosto/2025, em 5,13%
(cinco inteiros e treze centésimos por cento), reajusta os valores do consumo de energia elétrica
afetados pela majoração da tarifa de energia elétrica por meio da Resolução Homologatória nº
3.511, de 19/08/2025, conforme tabela de tarifas vigentes estabelecida no portal concessionárias dos
serviços de energia elétrica e reajusta os valores do consumo de água afetados pela majoração
da tarifa de água e esgoto por meio da Deliberação nº 002/2025 de 21/01/2025 - Agência
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS). I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de Cultura e Turismo através do memorando SEI nº 27887580 - SECULT.UAD.ACC e
sendo previsto na Cláusula Quarta, "4.5 - Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das
propostas, as parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor
Amplo.", e "4.7.2 - Os valores referentes aos pagamentos do consumo de energia elétrica e de água
serão corrigidos de acordo com as correções das taxas mínimas impostas pelas concessionárias dos
serviços de energia elétrica e água." II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de: 12 de
setembro de 2025, para a permissão de uso, 22 de agosto de 2025, para a tarifa de energia elétrica e
01º de março de 2025, para a tarifa de água. III. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 27982440.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27982467 e o
código CRC 6EE9ECF2.

 

EXTRATO SEI Nº 27989502/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Permissão de Uso Remunerada de Espaço Público nº 678/2022, celebrado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Calevi Bar & Restaurante Ltda ME, inscrita no
CNPJ nº 02.702.452/0001-40, que versa sobre a permissão de uso remunerada, do espaço público
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CNPJ nº 02.702.452/0001-40, que versa sobre a permissão de uso remunerada, do espaço público
municipal destinado à atividade de duas lanchonetes/cantinas, localizadas no lado direito e no lado
esquerdo da arena do Centreventos Cau Hansen, Concorrência Pública nº 303/2022. O Município
reajusta o valor da permissão mensal pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de junho/2024 à maio/2025, em 5,32% (cinco inteiros e
trinta e dois centésimos por cento), reajusta os valores do consumo de energia elétrica afetados
pela majoração da tarifa de energia elétrica por meio da Resolução Homologatória nº 3.511, de
19/08/2025, conforme tabela de tarifas vigentes estabelecida no portal concessionárias dos serviços
de energia elétrica. I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo
através da solicitação nº 27898841 - SECULT.UAD.ACC e sendo previsto na Cláusula Quarta,
"4.5 - Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão
reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo.", e "4.7.2 - Os
valores referentes aos pagamentos do consumo de energia elétrica e de água serão corrigidos de
acordo com as correções das taxas mínimas impostas pelas concessionárias dos serviços de energia
elétrica e água." II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de: 13 de junho de 2025, para a
permissão de uso e 22 de agosto de 2025, para a tarifa de energia elétrica. III. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 27989480.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27989502 e o
código CRC B744E68C.

 

EXTRATO SEI Nº 27913896/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Concessão
de Uso nº 007/2012, celebrado entre o Município de Joinville, representado por seu Secretário de
Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa Santhiago
Comércio de Hortifrutigrangeiro Ltda ME, inscrita no C.N.P.J. n° 80.745.573/0001-83, que
versa sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 10) do Mercado Municipal
Germano Kurt Freissler, decorrente do Edital de Concorrência  nº 011/2011. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025, em 4,46184% (quatro inteiros e quarenta
e seis mil cento e oitenta e quatro centésimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor da
parcela mensal de R$ 1.689,42 (um mil seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos)
para R$ 1.764,80 (mil setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). II. Justifica-se tal
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reajuste, por solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo através da Solicitação nº 27367917,
sendo ainda previsto no Contrato na cláusula quarta “4.1.2.1- Decorridos 12 (doze) meses da data
de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir da parcela de
dezembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 27912028.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27913896 e o
código CRC C26B9D3A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFOUR ALMEIDA HIDRAULICA LTDA.;

CNPJ: 26.620.282/0001-13;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM - SIMPLES
(CONFORME SC)

MARCA UN QTDE VALOR
UNITÁRIO

3 17.736 LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, 20 MM KALTEX PC 19.000 R$ 1,90

4 17.736 LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, 20 MM KALTEX PC 1.000 R$ 1,90

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/02/2026, às 14:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291015 e o
código CRC 4F469E94.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MACCAFER COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA;

CNPJ: 18.672.510/0001-70;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
Unitário

26 18954
ABRAÇADEIRA DE VEDAÇÃO E REPARO, DN 200,

CINTA EM AÇO INOX AISI304
PC 10

R$
420,00

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 17:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28286331 e o
código CRC 89C6BDEE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 82.150.483/0001-75;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTDE
VALOR

UNITÁRIO

04
Código: 24008 - ARRUELA DE BORRACHA, PARA

JUNTA FLANGEADA, PN 10, DN 100
GIBABOR PÇ 1000 R$ 3,12

05
Código: 24205 - LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO,

PE100, SDR11 OU 17, PN 10, DE 160 
AGRU PÇ 200 R$ 139,00

09
Código: 28211 - LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO,

PE100, SDR11 OU 17, PN 10, DE 225
AGRU PÇ 20 R$ 279,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 13:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260386 e o
código CRC 18F434EC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.

CNPJ: 29.175.860/0001-48

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS.
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTDE VALOR
UNITÁRIO

01
Código: 22254 - COLARINHO PARA FLANGE,

PEAD, PE 100, SDR11, PN 16, DE 90
ENGYUAN

VDA
PÇ 50

 
R$ 31,50

02
Código: 22268 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 180 X DE 63
GF PÇ 50

 
R$ 580,00

03
Código: 23002 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 125 X DE
20MM

+GF + FGS PÇ 50
 

 R$ 295,00

06
Código: 24825 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 90 X DE 63
ENGYUAN

VDA
PÇ 50 R$ 342,50

10
- Código: 30210 - CURVA 90°, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE100, PN 16, DE 200, SDR11
ENGYUAN

VDA
PÇ 50

R$ 511,00
 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 16:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28236849 e o
código CRC AC817E61.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA

CNPJ: 46.314.067/0001-00

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS.
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UNID QTADE VALOR
UNITÁRIO

08
Código: 27050 - CURVA 22°30', COM

BOLSA, FD, JE - JGS, DN 150. 
INAPI

C22JGS
DN 150

PÇ 10 R$ 359,00

11
Código: 30911 - REDUÇÃO

CONCÊNTRICA, FD, FF, PN 16, DN 200 X
100

INAPI
RFF16 DN
200x100

PÇ 10 R$ 927,00

13 Código: 31405 - CAP, JE - JGS, FD, DN 400 INAPI
KJGS DN

400
PÇ 10

R$
1.399,00

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 16:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28268308 e o
código CRC 1B5842FC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
LTDA;

CNPJ: 42.923.886/0001-95;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

2 17338
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA

DE LATÃO E COM ANEL DE REFORÇO METÁLICO,
DE 60 X 3/4"

Hifersane PC 9.500
R$

14,40

3 17338
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA

DE LATÃO E COM ANEL DE REFORÇO METÁLICO,
DE 60 X 3/4"

Hifersane PC 500
R$

14,40

5 17733 JOELHO 90º, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" Hifersane PC 100 R$ 1,60

16 17882 TÊ 90°, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM Asperbras PC 500
R$

22,80

20 18018 COLAR DE TOMADA, FD, DN 450 X 1" Goodsteel PC 10
R$

413,99

22 18131
LUVA DE CORRER, ESGOTO, PVC, SÉRIE NORMAL,

DN 200
Sanetil PC 10

R$
62,00

27 18999
TÊ DE REDUÇÃO, AÇO GALVANIZADO, ROSCA

BSP, DN 4? X 2"
Segurimax PC 10

R$
250,00

28 19750 TUBO, AÇO GALVANIZADO, DN 4" Apolo M 60
R$

223,17

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 16:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270626 e o
código CRC 404D443A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
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MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

1 16974 CURVA 90º, PVC, SOLDÁVEL, 50 MM Tigre UN 20
R$

12,50

4 17714
REDUÇÃO, PVC PBA, JE, PONTA BOLSA, DN 100 X

DN 50/DE 110 X DE 60 MM
Tigre PC 100

R$
33,00

6 17782 NIPEL, FG, 1/2" KA PC 10 R$ 5,45

8 17810 TUBO, PVC, ROSCÁVEL, 1/2" Tigre M 60 R$ 5,79

9 17812 TUBO, PVC, ROSCÁVEL, 1" Tigre M 120
R$

11,80

10 17813 TUBO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/4" Tigre M 60
R$

30,00

11 17814 TUBO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/2" Tigre M 60
R$

21,28

12 17816 TUBO, PVC-O, JEI, DN 100 Tigre M 60
R$

70,00

13 17865 LUVA DE CORRER, PVC, ROSCÁVEL Tigre PC 10
R$

17,00

14 17867 LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/2" Tigre PC 10 R$ 9,00

15 17868 LUVA REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" X 1/2" Tigre PC 700 R$ 2,15

17 17918
COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 200 A DN 300 X

DNR 1", MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL,
VEDAÇÃO INTEGRADA

Viadágua PC 100
R$

400,00

19 18014 LUVA, FG, 1.1/2" KA PC 10
R$

23,50

21 18128
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, CURTA, 60

MM X 50 MM
Tigre PC 50 R$ 6,00

23 18140 NIPEL, FG, 1.1/2" KA PC 10
R$

18,95

24 18510
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, BUCHA LATÃO, 25 MM X

3/4''
Tigre PC 10 R$ 6,00

25 18933
NIPLE DUPLO, AÇO GALVANIZADO, ROSCA BSP, DN

4"
KA PC 20

R$
117,00

29 19754 BUCHA DE REDUÇÃO, FG, 2" X 3/4" KA PC 10
R$

25,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269288 e o
código CRC 6F90A6B9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA;

CNPJ: 46.314.067/0001-00;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor Unitário

7 17783 CAP, JE - JGS, FD, DN 100 INAPI PC 50 R$ 125,00

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/02/2026, às 14:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278906 e o
código CRC 26F0AB2A.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ELETRICA MIRAGE COMERCIO LTDA;

CNPJ: 20.595.749/0001-36;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
INVERSORES DE FREQUÊNCIA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Material UN QTD Marca Valor
Unitário

23
24232 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 3KW, 380 V, 60HZ, 7,3

A
UNID. 1 DANFOSS

R$
4.211,12

24
26697 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 18,5KW, 25,0 CV, 380

V, 60HZ, 38 A
UNID. 1 DANFOSS

R$
6.890,76

25
27845 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 7,5KW, 10,0 CV, 380

V, 60HZ, 16,5 A
UNID. 2 DANFOSS

R$
5.011,40

26
26698 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 22KW, 30,0 CV, 380

V, 60HZ, 41,2 A
UNID. 1 DANFOSS

R$
9.920,64

27
32310 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 110KW, 150CV, 380

V, 60HZ, 211 A
UNID. 2 DANFOSS

R$
25.931,74

28
19505 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 4KW, 5,0 CV, 380 V,

60HZ, 8 A
UNID. 1 DANFOSS

R$
1.878,20

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/02/2026, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28256246 e o
código CRC 35E1E176.

156 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 58.269.137/0001-26;

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Simples Marca UN QTD Valor
Unitário

2 16996 TUBO, PVC PBA, JEI, CL 20, DN 75 / DE 85 MM MULTILIT M 72
R$

34,97

3 17833 TUBO, PVC, ESGOTO, SÉRIE NORMAL, DN 150 MULTILIT M 120
R$

40,08

4 17837
ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL, CURTO,

BOLSA/ROSCA, 50 MM X 1.1/2"
MULTILIT PC 50 R$ 2,79

5 17860
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" X

1/2"
MULTILIT PC 12000 R$ 0,52

6 17870 NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/2" MULTILIT PC 50 R$ 3,68

11 18932
NIPLE DUPLO, AÇO GALVANIZADO, ROSCA BSP,

DN 2”
MECH PC 500

R$
17,99

14 20540 BUCHA DE REDUÇÃO, FG, 1" X 3/4" MECH UN 200 R$ 6,09

15 20615 TÊ, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" MULTILIT UN 100 R$ 3,88

21 22802
ADAPTADOR, PVC, PB, BOLSA PVC PBA, PONTA

FOFO, DN 75 X DN 80
SANETIL PC 50

R$
54,14

23 23146 TÊ 90°, RF, FG, 1.1/2" MECH PC 10
R$

40,02

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163297 e o
código CRC EA810208.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VERTRAUEN COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 49.826.149/0001-13;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

18 18006
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA,

FD, DN 150 X 75
LOT PC 10

R$
500,00

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 17:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283334 e o
código CRC AC115619.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EXCEL SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA.;

CNPJ: 28.467.833/0001-86;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
INVERSORES DE FREQUÊNCIA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Material UN QTD Marca Valor
Unitário

16
26690 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 0,75KW, 1,0 CV, 380 V,

60HZ, 2,2 A
UNID. 2 WEG

R$
1.525,24

17
26530 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 2,2KW, 3,0 CV, 380 V,

50/60HZ, 8 A
UNID. 1 WEG

R$
1.953,50

18
20445 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 5,6KW, 7,5 CV, 380 V,

50/60HZ, 12 A
UNID. 1 WEG

R$
2.828,66

19
26530 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 2,2KW, 3,0 CV, 380 V,

50/60HZ, 8 A
UNID. 1 WEG

R$
1.998,80

20
26692 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 5,5KW, 7,5 CV, 380 V,

60HZ, 13 A
UNID. 1 WEG

R$
3.438,46

21
30959 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 90KW, 125CV, 380 V,

60HZ, 180 A
UNID. 1 WEG

R$
27.309,44

22
32938 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 500CV, 380 V, 60HZ, 720

A
UNID. 1 WEG

R$
99.420,66

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/02/2026, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255875 e o
código CRC C5F21A5A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GTW PAINEIS LTDA;

CNPJ: 43.805.074/0001-08;
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
INVERSORES DE FREQUÊNCIA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Material UN QTD Marca Valor
Unitário

1
26690 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 0,75KW, 1,0 CV, 380 V,

60HZ, 2,2 A
UNID. 1 SIEMENS

R$
2.487,26

2
27335 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 11KW, 15,0 CV, 380 V,

60HZ, 25 A
UNID. 1 SIEMENS

R$
6.760,58

3
26691 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 1,5KW, 2,0 CV, 380 V,

60HZ, 4,1 A
UNID. 1 SIEMENS

R$
2.742,87

4
19505 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 4KW, 5,0 CV, 380 V,

60HZ, 8 A
UNID. 1 SIEMENS

R$
4.094,49

5
26096 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 7,5KW, 10 CV, 380 V,

60 HZ
UNID. 1 SIEMENS

R$
5.659,52

6
24232 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 3KW, 380 V, 60HZ, 7,3

A
UNID. 2 SIEMENS

R$
2.562,35

7
29924 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 0,75KW, 1HP, 220 V, 4

A
UNID. 1 SIEMENS

R$
1.630,58

Item Material UN QTD Marca Valor
Unitário

8
26698 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 22KW, 30,0 CV,

380 V, 60HZ, 41,2 A
UNID. 2 SCHNEIDER

R$
12.342,60

9
26692 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 5,5KW, 7,5 CV, 380

V, 60HZ, 13 A
UNID. 2 SCHNEIDER

R$
4.883,98

10
19505 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 4KW, 5,0 CV, 380

V, 60HZ, 8 A
UNID. 2 SCHNEIDER

R$
3.712,73

11
32310 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 110KW, 150CV,

380 V, 60HZ, 211 A
UNID. 1 SCHNEIDER

R$
37.021,38

Item Material UN QTD Marca Valor
Unitário

12
19505 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 4KW, 5,0 CV, 380 V,

60HZ, 8 A
UNID. 2 ABB

R$
4.061,00

13
29193 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 132KW, 180 CV, 380 V,

60HZ, 246 A
UNID. 3 ABB

R$
50.699,22

14
26697 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 18,5KW, 25,0 CV, 380 V,

60HZ, 38 A
UNID. 1 ABB

R$
7.570,02

15
26698 – INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 22KW, 30,0 CV, 380 V,

60HZ, 41,2 A
UNID. 1 ABB

R$
8.424,05
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/02/2026, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255534 e o
código CRC 5FFFBE9F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA.;

CNPJ: 42.299.386/0001-24;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM - SIMPLES
(CONFORME SC)

MARCA UN QTDE VALOR
UNITÁRIO

2 17.102
ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, RM, 63 X

2"
POLIERG UN 50 R$ 23,00

5 17.876 CAP, PVC, PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM ASPERBRAS PC 30 R$ 15,85

12 20.557 CURVA 45º, PVC PBA, JE, DN 50/DE 60 MM C&M UN 50 R$ 10,00

13 20.777 CURVA 22°30', ESGOTO, PB, JEI, DN 150 C&M UN 50 R$ 49,00

14 21.087
CURVA 45°, ESGOTO, PVC, BB, LONGA, JE,

DN 300, UNIVERSAL
C&M PC 10 R$ 340,00

16 22.665
TÊ DE REDUÇÃO 90°, PVC PBA, JE, BBB,

DN 100 X 50
ASPERBRAS PC 50 R$ 67,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/02/2026, às 14:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291009 e o
código CRC E8614D48.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM - SIMPLES
(CONFORME SC)

MARCA UN QTDE VALOR
UNITÁRIO

7 17.901
ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, PP, RM,

32 X 1"
DONSEN PC 400 R$ 5,40

8 17.908 PLUG, PVC, ROSCÁVEL, 1/2" TIGRE PC 10 R$ 0,65

15 22.267
COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE

100, SDR11, PN 16, DE 200
HENGYUAN-

VDA
PC 50 R$ 175,77

20 24.465

VIROLA PARA HIDROMETRO DE 1.1/2”
(LATÃO), PORCA DE METAL, TUBETE DE

METAL E ARRUELA VEDAÇÃO
BORRACHA (DN 40), NBR 8194

SAGA UN 50 R$ 100,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/02/2026, às 14:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291035 e o
código CRC E82D3EE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28277592/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 181/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Pontamed Farmaceutica Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Registro de preços para a eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos,
fracassados, cancelados e/ou retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 -
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0004/2025, assinada em 02/02/2026, no
valor de R$ 1.990,00 (mil novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277592 e o
código CRC 849F9E16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28265817/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 174/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Kronus Comercio E Distribuicao de Artigos Ortopedicos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 33.973.565/0001-04, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e
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Materiais Especiais, na especialidade de ortopedia geral, para atendimento aos pacientes acometidos
por trauma - na forma do Pregão Eletrônico nº 313/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de
R$ 94.774,00 (noventa e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265817 e o
código CRC D5F7520A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28286349/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 187/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre
a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - na forma do Pregão Eletrônico nº
265/2026, assinada em 03/02/2026, no valor de R$ 23.825,25 (vinte e três mil oitocentos e vinte e
cinco reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28286349 e o
código CRC 8C867CB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28285914/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 185/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre
a Aquisição de Próteses e Endopróteses - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2025, assinada
em 02/02/2026, no valor de R$ 87.008,95 (oitenta e sete mil e oito reais e noventa e cinco
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centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285914 e o
código CRC 98B235FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28285936/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 186/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre
a Aquisição de Próteses e Endopróteses - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2025, assinada
em 02/02/2026, no valor de R$ 6.671,51 (seis mil seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e um
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285936 e o
código CRC 8315C967.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28280294/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 249/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CORDEIRO E FRANCO LTDA - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 804,00 (oitocentos e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280294 e o
código CRC E52B3B43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28279839/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 248/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada M & M Delgado Serviço E Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-
94, que versa sobre a Aquisição de materiais de artesanato e armarinho - na forma do Pregão
Eletrônico nº 165/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 58,40 (cinquenta e oito reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279839 e o
código CRC 457265FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28281296/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 250/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Slim Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.901.975/0001-07, que versa sobre
a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada
em 02/02/2026, no valor de R$ 1.221,20 (mil duzentos e vinte e um reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28281296 e o
código CRC 80652F21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28282166/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 251/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada L A Dalla Porta Junior Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem utilizados para Exames, Higiene e Monitoração  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 26.223,50
(vinte e seis mil duzentos e vinte e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282166 e o
código CRC 8DC91A50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28282673/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 252/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Fasull Comercio de Materiais e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
42.334.856/0001-43, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 868,00 (oitocentos e
sessenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282673 e o
código CRC 551B4566.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28278422/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 246/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada ALPHMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº
21.962.572/0001-21, que versa sobre o fornecimento parcelado de MATERIAIS
AMBULATORIAIS E INSUMOS HOSPITALARES - na forma do Pregão Eletrônico nº
0013/2025 - CINCATARINA, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 183.500,00 (cento e
oitenta e três mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278422 e o
código CRC 1C0D0C4B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28277561/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 245/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
contratada TURN-O-MATIC DO BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA - inscrita no CNPJ nº 01.642.507/0001-01, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers- na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 02/02/2026,
no valor de R$ 1.984,00 (mil novecentos e oitenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277561 e o
código CRC 5A6FF32D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28285016/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 256/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada P&M COM E DISTR DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 1.617,00 (mil
seiscentos e dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285016 e o
código CRC 879FAD3B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28274239/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
89/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Melim Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
49.608.132/0001-90, que versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico
nº 029/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 66.890,00 (sessenta e seis mil oitocentos e
noventa reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28274239 e o
código CRC 260A492E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28285612/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
42/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Raridade Industria Quimica Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86,
que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024,
assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 652,70 (seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285612 e o
código CRC 3B09B348.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28285991/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
43/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Raridade Industria Quimica Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86,
que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024,
assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 1.095,72 (mil e noventa e cinco reais e setenta e dois
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28285991 e o
código CRC 46040C21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28287336/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 189/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Lemed Comércio de Material e Medicamentos Hospitalares
Eireli - inscrita no CNPJ nº 37.931.064/0001-16, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada
em 03/02/2026, no valor de R$ 4.032,40 (quatro mil e trinta e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28287336 e o
código CRC 89F80F6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28270613/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 178/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada De Pauli Comércio Representação Importação e Exportação
Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, acessórios para equipamentos e Materiais para
Radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de
R$ 8.763,75 (oito mil setecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270613 e o
código CRC EB6D4A10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28241985/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 209/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
75.014.167/0001-00, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou retirados para
rev isão - na forma do Pregão Eletrônico nº 0004/2025 - CISNORDESTE, assinada
em 30/01/2026, no valor de R$ 17.280,00 (dezessete mil duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28241985 e o
código CRC 4BFA9C32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28284077/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 254/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Angular Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que
versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil - na forma do Pregão
Eletrônico nº 071/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 6.120,00 (seis mil cento e vinte
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28284077 e o
código CRC 46E9E6EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28279102/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 247/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
contratada Soares Comercio E Licitacoes Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.494.420/0001-28, que
versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279102 e o
código CRC 6A7C3374.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28261471/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 239/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Baraoseg Ltda - inscrita no CNPJ nº 53.763.552/0001-18, que versa sobre a aquisição
de materiais de EPI, segurança e apoio - na forma do Pregão Eletrônico nº 134/2025 assinada
em 30/01/2026, no valor de R$ 4.618,50 (quatro mil seiscentos e dezoito reais e cinquenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28261471 e o
código CRC E4A49723.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28276447/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 180/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GLOBAL BRANDS COMERCIO LTDA- inscrita no CNPJ nº 07.308.817/0001-

70, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
361/2024, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 3.880,80 (três mil oitocentos e oitenta reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276447 e o
código CRC 1A18728E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28275541/2026 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 179/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Verdesan Industria E Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº
18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 250,50 (duzentos e cinquenta reais
e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275541 e o
código CRC 92CA944E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28279043/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 183/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medpoa Comércio de Material Hospitalar Ltda - inscrita no
CNPJ nº 10.807.173/0001-70, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem utilizados
para Exames, Higiene e Monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada
em 02/02/2026, no valor de R$ 1.929,00 (mil novecentos e vinte e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279043 e o
código CRC 32E80BBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28283271/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 253/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
contratada Maxima Dental Importacao, Exportacao e Comercio de Produtos Odontologicos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.857.335/0001-40, que versa sobre a aquisição de materiais
odontológicos brocas e acessórios, na forma do Pregão Eletrônico nº 236/2026, assinada
em 02/02/2026, no valor de R$ 12.042,50 (doze mil e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283271 e o
código CRC 16CC78E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28278452/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 182/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de Produtos E Equipamentos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de
R$ 2.017,00 (dois mil e dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278452 e o
código CRC 5B1E847B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28266146/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 175/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda  - inscrita
no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral para uso
hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 266/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 870,00 (oitocentos e setenta
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266146 e o
código CRC 4DB6AF42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28266780/2026 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 176/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
CNPJ: 00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais ambulatoriais e insumos
hospitalares - na forma do Pregão Eletrônico nº 0013/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de
R$ 6.875,55 (seis mil oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28266780 e o
código CRC 85A4E32A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28286736/2026 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 188/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Hexagon Distribuicao E Logistica de Produtos Medicos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 36.257.530/0001-67, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e materiais
especiais, na especialidade de ortopedia geral, para atendimento aos pacientes acometidos por
trauma - na forma do Pregão Eletrônico nº 313/2025, assinada em 03/02/2026, no valor de
R$ 35.879,80 (trinta e cinco mil oitocentos e setenta e nove reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28286736 e o
código CRC A124C5FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28246626/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 166/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda -
inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada
em 02/02/2026, no valor de R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28246626 e o
código CRC 6BB58F31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28265464/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 173/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Orthoforte Comércio de Produtos Médicos Ltda - ME  - inscrita no
CNPJ nº 19.774.714/0001-85, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação na especialidade de Traumato Ortopedia, para atender a
demanda do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
265/2025, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 35.968,00 (trinta e cinco mil novecentos e
sessenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28265464 e o
código CRC 88583925.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28264984/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 172/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Comercio E Importacao de Produtos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes acometidos por
trauma do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 413/2024, assinada
em 02/02/2026, no valor de R$ 41.154,77 (quarenta e um mil cento e cinquenta e quatro reais e
setenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264984 e o
código CRC BD9CA4CD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28289683/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
077/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Sepat Multi
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Service Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Ronaldo Benkendorf e pela empresa Orbenk Participações Ltda. , neste ato representada pelo Sr.
Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break
para eventos, treinamentos e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinado
em 02/02/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 16.401,00 (dezesseis mil
quatrocentos e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28289683 e o
código CRC A70ED487.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28302628/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
081/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representada pelo Sr. William Escher e o Banco do Empreendedor, inscrito no CNPJ
nº 03.415.879/0001-20, cujo quadro societário é formado por Luiz Carlos Floriani, neste ato
representada pelo Sr. Luiz Carlos Floriani, que versa sobre o credenciamento de instituições para
operacionalização do Programa Juro Zero de Joinville, na forma do  Credenciamento nº 468/2025,
assinado em 02/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302628 e o
código CRC 151BF988.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28214222/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 056/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DRYLLER INDUSTRIA E COMERCIO DE HIDROXIDOS LTDA;

CNPJ: 08.444.204/0002-04;

OBJETO: ACRÉSCIMO do quantitativo do objeto contratual correspondente a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025;

VALOR: R$ 44.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/02/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28214222 e o
código CRC B1D90F83.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28296759/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
068/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Plauth Equipamentos
Industriais Ltda, inscrita no CNPJ nº 41.568.967/0001-51, cujo quadro societário é formado pelo 
Diego Antonio Plauth, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de confecção, instalação, manutenção, remoção e
remanejamento de conjuntos identificadores de vias e logradouros públicos, bem como, a instalação
de película de nomenclatura de vias em poste de iluminação pública no Município de Joinville, na
forma de Pregão Eletrônico nº 226/2024. O Município adita o contrato acrescendo em 25% (vinte
cinco por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 197.400,00 (Cento e
noventa e sete mil e quatrocentos reais). Em conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº
 27950021, Carta de Anuência da Empresa documento SEI nº 27949996, Memorando SEI nº
 27999682/2025- SAP.CVN, Parecer Técnico 28258649/2025 - SAP.ARC.AEN, Parecer Jurídico
nº 28253019 - PGM.UNP, Memorando 28274357/2026 - DETRANS.UEN e Terceiro Termo de
Apostilamento SEI nº 28152340/2026 - SAP.CTR.AAC.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296759 e o
código CRC D5726542.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28296405/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
068/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Plauth Equipamentos
Industriais Ltda, inscrita no CNPJ nº 41.568.967/0001-51, cujo quadro societário é formado pelo 
Diego Antonio Plauth, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de confecção, instalação, manutenção, remoção e
remanejamento de conjuntos identificadores de vias e logradouros públicos, bem como, a instalação
de película de nomenclatura de vias em poste de iluminação pública no Município de Joinville, na
forma de Pregão Eletrônico nº 226/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de

182 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 04/08/2026  A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
- Serviços por Escopo SEI nº 27964221 /2026 - DETRANS.UEN, Carta de Anuência da Empresa
documento SEI nº 27964198, Memorando SEI nº 27999682 /2026- SAP.CVN, Parecer Jurídico nº
 28253019 - PGM.UNP e Memorando 28274357- DETRANS.UEN.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296405 e o
código CRC 60A6EAEC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28297266/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
135/2025, celebrado entre o Município de Joinville -  Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, inscrita no
CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado quadro societário é formado pelos
Srs. Reinoldo Bertholdo Harger, Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann, Gislei Rosa
Harger, Vilmar Harger, Waldir Harger, Hugo Francisco Hoffmann, Paulo Roberto Harger,
Francelina Rosa Moreira Harger, Felipe Harger e Carlos Roberto Harger, neste ato representada
pelos sócios Sr. Hugo Francisco Hoffmann, e Sr. Vilmar Harger, que versa sobre a  contratação de
empresas especializadas que forneçam os vales-transporte para atletas e paratletas integrantes de
equipes desportivas ou paradesportivas da Secretaria de Esportes, na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 095/2025. O Município revisa os valores unitários do contrato, de R$ 6,25 (seis reais e
vinte cinco centavos) para R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos), afetados pela majoração da
tarifa de transporte por meio do Decreto Municipal nº 70.105/2025, de 19 de dezembro de 2025,
SEI nº 28085140, em conformidade com a Solicitação de Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan nº
 28166790/2026 - SESPORTE.UAD, Solicitação da Empresa documento SEI nº 28050184.
Parecer Jurídico n°28272279- PGM.UNP. Os efeitos do presente termo retroagem à data de
01/01/2026, em conformidade ao decreto retromencionado.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297266 e o
código CRC 1815E374.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28293633/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO DA CUNHA DIAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293633 e o
código CRC 0D9668DB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28298157/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BIANCA BELARMINO 493 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JESSICA CORREIA DA
SILVA

494 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 DANIELA FRANCO DE
CAMPOS

495 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 GILMARA ERLENE
SEVERINO

496 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 12:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28298157 e o
código CRC 4E4A9698.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28298820/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora REGIANI DOS SANTOS SEBASTIAO RABELO
no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28298820 e o
código CRC 7FB3A7E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28298867/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA CIDRAL ARINS no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28298867 e o
código CRC 1B7A6A9E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28298919/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA FIDENCIO no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28298919 e o
código CRC 4AB65DAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28298978/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE AMELIA RODRIGUES DOS SANTOS
no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28298978 e o
código CRC 3BE0C49A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28299168/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELI CONTE no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299168 e o
código CRC 7EBAFC97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28299250/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA CRISTINA CIRICO no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299250 e o
código CRC 38F7C4DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28299358/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA MULLER DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299358 e o
código CRC 24FE6250.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28299458/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA JOVINO SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299458 e o
código CRC 6F11EA65.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28299639/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA BERNDT no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299639 e o
código CRC 1A0D79B8.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28299788/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARILISE ROSA 29 0  Professor de Arte

193 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299788 e o
código CRC 16A39059.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28299924/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA EDUARDA DE
SOUZA GOMES

514 0
 Professor de Educação
Infantil

 ANDRESSA OLIVEIRA
DE SOUSA JOAO

515 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299924 e o
código CRC 9621C9C4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28299957/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALESSANDRA
APARECIDA CARNEIRO
VILL

436 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28299957 e o
código CRC ECCDE272.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28300081/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIELLA GOULART
MACHADO

437 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 13:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300081 e o
código CRC 6F0B5328.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28300762/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NATALIE GARCIA
BRANDAO

516 0
 Professor de Educação
Infantil

 JULIANA PEREIRA 517 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300762 e o
código CRC F2908606.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28301523/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRUNA ALBINO
CORREA

518 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 14:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301523 e o
código CRC 80C04A79.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28301866/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EVILYN FERNANDA
ALBUQUERQUE DA SILVA

519 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

200 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301866 e o
código CRC 7704A053.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28302011/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARLIZE CRISTINA
BALTEZAR

520 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 14:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302011 e o
código CRC C249017B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28302215/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAMELA CRISTINE
FLORENCIO
ALVARENGA

521 0
 Professor de Educação
Infantil
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 14:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302215 e o
código CRC 77513460.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28302377/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA AGATHA MARTINS ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302377 e o
código CRC A1E7F8F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28302544/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor WILLIAM WALLACE MARCHI no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302544 e o
código CRC A20F8133.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28302731/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIAH GARCIA no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302731 e o
código CRC 4BA81EE4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28293528/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUZIMAR LOPES DA
SILVA

174 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 10:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293528 e o
código CRC 4483DCE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28292982/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA PRIEBE ZMOVIRZYNSKI no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292982 e o
código CRC CAA6B26F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28292936/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JESSICA AMANDA DE
SOUZA

82 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 09:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292936 e o
código CRC 3054AA35.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28292779/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BETANNIA DIAS
CARDOSO

486 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 DEBORA CRISTINA
BALEIXO DA SILVA

487 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 TATIANE MELISSA DOS
SANTOS KANASHIRO

488 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 VALERIA BORTOLOTTI 489 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 FRANCINALVA DA
CONCEICAO SILVA

490 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 PRISCILA RIBEIRO
GODINHO WACHHOLZ

491 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARIANE JACINTO 492 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292779 e o
código CRC 7D3AE6F3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28292549/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor PABLO MONTEIRO SOARES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292549 e o
código CRC 3CB5FDD8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28292214/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA FIGUEREDO BERWALD no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292214 e o
código CRC 7D369ECD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28291537/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO PAULO HECHT no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291537 e o
código CRC BDCD4022.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28296150/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 005-2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 005-2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 AMANDA BERTOLO
MERKI

99 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296150 e o
código CRC 5617D916.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28295920/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 005-2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 005-2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CESAR AUGUSTO
GADELHA FILHO

98 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 11:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28295920 e o
código CRC 0643FE60.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28295784/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 005-2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 005-2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARILEXIS RICARDO
ARENCIBIA

97 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 11:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28295784 e o
código CRC 32049A3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28294987/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA APARECIDA DA SILVA FUCKNER no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28294987 e o
código CRC 645F5E30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28294402/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA REBECA DE SOUZA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28294402 e o
código CRC 776469A1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28294322/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 005-2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 005-2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MATHEUS HENDEL 96 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28294322 e o
código CRC 22C3C516.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28294017/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MAIKON SANTOS CAVALHEIRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28294017 e o
código CRC 1292F217.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28293718/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HORACIO EDUARDO
VERONESI

5 0
 MÉDICO PLANTONISTA
CARDIOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 10:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28293718 e o
código CRC 917348C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28296691/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora HELEN SOUZA REIS no Processo Seletivo -
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Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296691 e o
código CRC 9787F167.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28296920/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLONI DE LURDES RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296920 e o
código CRC 623F6778.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28297014/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LORECI CONSTANTE no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 11:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297014 e o
código CRC 16039F47.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 28287201/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA AO EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 002/2026

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no Edital do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 002/2026, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA PREDIAL ESPECIALIZADA,  conforme segue:

 

No preâmbulo do Edital   SEI nº 28250834, onde LÊ-SE: 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/02/2026 às 14h00min

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 25/02/2026 às 14h00min, na Sede
administrativa da CAJ.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/02/2026 às 14h00min

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: para o e-
mail: licitacoes@aguasdejoinville.com.br

 

LEIA-SE:

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/02/2026 às 10h00min

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 25/02/2026 às 10h00minn, na Sede
administrativa da CAJ.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/02/2026 às 10h00min

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: para o e-
mail: licitacoes@aguasdejoinville.com.br

 

No Aviso de Licitação - SEI nº 28260940, onde LÊ-SE: 
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados
que em conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de
Licitações e Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO
DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 002/2026, destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL ESPECIALIZADA, na
Data/Horário: 25/02/2026 às 14h00min, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço:
Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

 

LEIA-SE:

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados
que em conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de
Licitações e Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO
DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 002/2026, destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL ESPECIALIZADA, na
Data/Horário: 25/02/2026 às 10h00min, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço:
Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

 

 

Fica mantida a mesma data para a realização do certame 25/02/2026 e estabelecido novo horário, à
s 10h00min, permanecem inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento
convocatório. 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/02/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/02/2026, às 10:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28287201 e o
código CRC A6A19F5A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28279181/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
187/2025 - REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE LACRES E TAMPAS, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo Pregoeiro, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:

Item 1 - Código: 22102 - TAMPA PARA CAIXA PADRÃO, POLICARBONATO, MODELO
COM FORMA ARREDONDADA, VISOR GRADEADO, 477 X 307MM; Adjudicado e
Homologado para TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, CNPJ 02.064.150/0001-94,
melhor lance: R$ 82,0000 (unitário);

Item 2 - Código: 22102 - TAMPA PARA CAIXA PADRÃO, POLICARBONATO, MODELO
COM FORMA ARREDONDADA, VISOR GRADEADO, 477 X 307MM; Adjudicado e
Homologado para TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, CNPJ 02.064.150/0001-94,
melhor lance: R$ 82,0000 (unitário); fundamentado conforme o item 7.5, do RLC-CAJ;

Item 3 - Código: 31697 - LACRE PARA HIDROMETRO, 3/4", ANTI-FRAUDE, COM LOGO,
AZUL; Adjudicado e Homologado para LACRE HAHNEMAMM COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 06.762.258/0001-01, melhor lance: R$ 0,6900 (unitário).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/02/2026, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/02/2026, às 10:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279181 e o
código CRC 2CA4E54E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28279676/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172/2025

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
172/2025 destinado à AQUISIÇÃO DE POLÍMERO CATIÔNICO EM PÓ POR
DESEMPENHO, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, à empresa vencedora,  DND -
QUIMICA LTDA, CNPJ 08.672.606/0001-85, pelo valor de R$ 20,90 (unitário).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/02/2026, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/02/2026, às 10:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28279676 e o
código CRC 70682BA5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28270846/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
189/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Proposta Comercial N.S.A. Comercio de Materiais de Saneamento - LTDA, CNPJ
42.299.386/0001-24  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

5 20.559
CURVA 90º, ESGOTO, PB, LONGA, NBR
5688, JE, DN 100, COR BRANCA

50 un PLASTILIT R$ 14,00

11 22.022
TUBO, PEAD, PN 10, 110 MM, PRETO COM
LISTRA OCRE

800 m POLIERG R$ 50,00

13 22.085
TUBO, PEAD, PE 100, PN 12,5, DE 355
PRETO COM LISTRA AZUL

60 m POLIERG R$ 680,00

14 22.086
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 225  PRETO
COM LISTRA AZUL

6 m POLIERG R$ 165,00

15 22.086
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 225  PRETO
COM LISTRA AZUL

234 m POLIERG R$ 165,00

16 22.087
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 180, PRETO
COM LISTRA AZUL

30 m POLIERG R$ 99,00

17 22.087
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 180, PRETO
COM LISTRA AZUL

570 m POLIERG R$ 99,00

18 22.127
CURVA 22° 30’, ESGOTO, PVC,
UNIVERSAL, BB, JE, DN 150

50 pc C&M R$ 69,00

19 22.326
ADAPTADOR PARA UNIÃO PEAD X PVC
PBA, PP, BB, PN 16, DE90 X DN75/DE85

10 pc ARANGUL R$ 190,00

 

Proposta Comercial Hidrosanu Soluções Para Const. E Saneamento LTDA, CNPJ
29.175.860/0001-48
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

2 20.538 ADESIVO PVC, BISNAGA, 75 G 200 un PISAFIX R$ 3,79

3 20.547
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS,
BUCHA DE LATÃO OU COM ANEL DE
REFORÇO METÁLICO, DE 32 X 3/4"

600 un DONSEN R$ 12,00

4 20.548
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS,
BUCHA DE LATÃO OU COM ANEL DE
REFORÇO METÁLICO, DE 50 X 3/4"

900 un DONSEN R$ 13,00

10 20.970
COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100,
SDR11, PN 16, DE 180

20 pc
HENGYUA
N-VDA

R$ 150,00

 

Proposta Comercial HIDROTEL Comércio e Serviços LTDA, CNPJ 35.302.323/0001-14 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

8 20.585 LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" 3000 un Tubozan R$ 1,14

9 20.590 NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" 9000 un Tubozan R$ 0,71

23 22.843
REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, PB, JGS,
DN 250 X 150

10 pc
LOT
METAIS

R$ 658,00

 

Proposta Comercial TVG Industrial & Saneamento Ltda, CNPJ 13.042.398/0001-70 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

26 27.435
REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO
FOFO), DN 400

48 pc TVG-73
R$
8.700,00

 

Proposta Comercial SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
EIRELI, CNPJ 42.923.886.0001-95 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

1 20.442
CURVA 45°, ESGOTO, PB, LONGA, JEI,
DN 100

200 un ASPERBRAS R$ 16,90

22 22.830
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN
125/DE 140 MM

100 pc HIFERSANE R$ 94,90

 

Proposta Comercial Tigre Materiais e Soluções para Construção Ltda. - Filial SP, CNPJ
08.862.530/0011-22 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

12 22.022
TUBO, PEAD, PN 10, 110 MM, PRETO COM
LISTRA OCRE

29.200 m TIGRE R$ 38,41
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Proposta Comercial FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO EIRELI EPP,
CNPJ 88.843.370/0001-31

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

6 20.574 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700 4 un FCT
R$
6.800,00

7 20.574 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700 46 un FCT
R$
6.800,00

25 27.435
REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO
FOFO), DN 400

2 pc FCT
R$
9.999,00

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/02/2026, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270846 e o
código CRC 0D06A439.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 28271059/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2025, destinado
a o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENUTAL AQUISIÇÃO DE
REFORÇOS DO LACRE DA CAIXA PADRÃO, ocorrido em Data/Horário: 21/01/2026 às
10h00min, resultou em FRACASSADO. Maiores informações encontram-se à disposição dos
interessados no  site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/02/2026, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/02/2026, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2026, às 13:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28271059 e o
código CRC 9D3AECCC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28193780/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 066/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90066/2026, visando
a Aquisição de Pulseiras de Identificação, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José, com fornecimento de 05 (cinco) impressoras térmicas em regime de comodato, na
Data/Horário: 18/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 262B5E6132EE2D2E890320389376BB953E81AFC7.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28193780 e o
código CRC 830F4F64.

229 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato VICTOR MARCELO DE BASTOS
GONCALVES, aprovado na 3ª colocação para o cargo AGENTE DE SUPORTE
OPERACIONAL, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias
(úteis),  apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Último registro do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de
Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme
Edital; Registro profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional
de Habilitação, conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou
Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de
Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de
Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4;
Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF;
Declaração de vacinação, documento emitido pela unidade de saúde pública,
comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 03 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28294778 e o
código CRC E15A2701.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
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CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato GIOVANI ROCHA LOPES,
aprovado na 2ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 03 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296328 e o
código CRC F0AC820B.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025
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O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato EMANUEL NUNES ARAUJO DO
NASCIMENTO, aprovado na 5ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 03 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301507 e o
código CRC C8A7A45B.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato CLETO DALLA BENETTA,
aprovado na 4ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
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seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 03 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301280 e o
código CRC CB30B041.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato LUCAS BERRO CAMPAO,
aprovado na 1ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
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profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 03 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28295979 e o
código CRC 6730DFEA.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata JESSICA ALEXANDRE,
aprovada na 3ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
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Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
vacinas para a idade.

 

Joinville, 03 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300976 e o
código CRC 0B9EEC2E.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata MELANY CRISTINI DE SIQUEIRA,
aprovada na 7ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se
casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de
Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada;
Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino);
Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da
declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as
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vacinas para a idade.

 

Joinville, 03 de Fevereiro de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302381 e o
código CRC 2F847633.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato EDUARDO FLORES, aprovado na
6ª colocação para o cargo TECNICO(A) EM SANEAMENTO, respectivamente, no EDITAL
Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes documentos, os
quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos documentos originais:
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do Contrato na CTPS, quando
se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante
Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de
cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de
estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de
Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação, documento emitido pela
unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 03 de Fevereiro de 2026.
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SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301996 e o
código CRC 37344479.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27195377/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Rafael Rosskamp, CPF/CNPJ nº 021.088.519-09.
Auto de Infração Ambiental n.º 2226/24.
Local da infração: Rodovia SC 418, Km 10 - Zona Rural
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 24.0.197466-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024494439/2025 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 19.0.191754-9.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
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Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27195377 e o
código CRC 843FF78A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 88/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
050/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa EXCEL
SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA., que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de inversores de frequência, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 212/2025.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Titula r
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Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275355 e o
código CRC 31E381F7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 85/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
053/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANELPLED
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
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do Pregão Eletrônico nº 195/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270645 e o
código CRC F76870E2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 94/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
056/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MACCAFER
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 195/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28286358 e o
código CRC E9EFFEB6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 84/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
052/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 195/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
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em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269337 e o
código CRC 9539C80D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 86/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
085/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa JR
COMERCIO ATACADISTA DE CORREIAS E SERVICOS LTDA., que tem por
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E OBRAS DE MELHORIAS E
DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL ELETROMECÂNICAS DOS SISTEMAS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 011/2023.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Eliana Franco Monzani, Matrícula n° 1666 - Fiscal Titular

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula n° 1426 - Fiscal Titular

Joceli Gomes, Matrícula n° 0894 - Fiscal Titular

Maicon de Oliveira e Silva Bezerra, Matrícula n° 1693 - Fiscal Administrativo

Murillo Marcelo Avellar, Matrícula n° 1280 - Fiscal Suplente

Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
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ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28274060 e o
código CRC D482D9C4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 97/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
80/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFOUR
ALMEIDA HIDRAULICA LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 220/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301468 e o
código CRC 05EBB805.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 87/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
049/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa GTW PAINEIS
LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de inversores de
frequência, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
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nos termos do Pregão Eletrônico nº 212/2025.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Titula r

Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28274623 e o
código CRC 807D15DE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 55/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social

253 de 264

Nº 2895, terÃ§a-feira, 03 de fevereiro de 2026



Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
025/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFLUI
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 202/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163321 e o
código CRC CC34A162.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 96/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
79/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 220/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
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execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301451 e o
código CRC ED3F5DEC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 93/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
055/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VERTRAUEN
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 195/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
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CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28283365 e o
código CRC 50B78D01.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 82/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
058/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BHATEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 197/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
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partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28260461 e o
código CRC ECEC76EF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 90/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
086/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SOLDAS
ESPECIAIS ARMENIO LTDA., que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E OBRAS DE MELHORIAS E DE DESENVOLVIMENTO
OPERACIONAL ELETROMECÂNICAS DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 011/23.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular
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Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Eliana Franco Monzani, Matrícula n° 1666 - Fiscal Titular

Anderson Luiz Losi, Matrícula n° 0890 - Fiscal Titular

Maicon de Oliveira e Silva Bezerra, Matrícula n° 1693 - Fiscal Administrativo

Murillo Marcelo Avellar, Matrícula n° 1280 - Fiscal Suplente

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473- Fiscal Suplente

Geovane Feuser, Matrícula n° 1553 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2026, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28275566 e o
código CRC B5D31943.
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